
 

                                                                    

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANAURILÂNDIA/MS 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 026/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2022 

 

1. PREÂMBULO:  

1.1. O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ANAURILÂNDIA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL, por intermédio de seu (a) Pregoeiro (a) Oficial, devidamente designada pelo 

Decreto nº 1.719/2022, de 10/01/2022, TORNA PÚBLICO para conhecimento das empresas 

interessadas que está aberta, em conformidade com o r. despacho exarado pelo Senhor 

Secretário Municipal de Saúde, a licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2022 

(doravante denominado apenas Pregão), do tipo “MENOR VALOR POR ITEM”, para ampla 

disputa. 

1.2. DO OBJETO DA LICITAÇÃO: Aquisição de veículo furgão novo com a adequada 

transformação para ambulância semi UTI para atender às necessidades da Prefeitura Municipal 

de Anaurilândia – MS, conforme especificações descritas no Termo de Referência anexo I do 

edital.  

ITEM DESCRIÇÃO QTDE 

01 AMBULÂNCIA SEMI UTI 
1. Deverá ser novo (zero quilometro - sem uso anterior);  
2. Por veículo novo, “zero quilômetro” entende- se os automóveis/veículos 

(geral) antes de seu registro e licenciamento, vendidos por concessionária 
autorizada pelo fabricante ou, diretamente, pelo próprio fabricante 
(Deliberação nº 64/2008 CONTRAN);  

3. Deverão possuir todos os itens obrigatórios conforme a Legislação vigente e o 
Código Nacional de Trânsito;  

4. Deverão ser entregues prontos para emplacamento/licenciamento;  
5. Descrição mínima: Veiculo 0 km, a ser fornecido diretamente por um 

concessionário autorizado ou pelo próprio fabricante do veículo; tipo furgão; 
de teto alto com no mínimo 10m³ de capacidade no furgão; para transporte 
de pacientes; com 02 portas dianteiras; 01 porta lateral com abertura 
corrediça; 01 porta traseira com abertura em 02 folhas; motor de 4 cilindros; 
com potência mínima de 130cv; movido a diesel; motor turbo intercooler; 
tanque de combustível com capacidade mínima para 70litros; transmissão 
manual de 05 velocidades a frente e 01 a ré; com alavanca posicionada no 
painel ou assoalho; tração dianteira ou traseira; rodas de aço de no mínimo 
aro 16; faróis com regulagem interna de altura; freios dianteiros a disco e 
traseiros a disco ou tambor; direção hidráulica; retrovisores externos nos dois 
lados do veículo; cor branca; devidamente adaptada para ambulância tipo 
SEMI UTI com os seguintes itens mínimos instalados no 
veículo:REVESTIMENTO INTERNO: Revestimento interno desenvolvido em ABS 
(acrinolitila, butadieno, estireno) branca e lisa com isolamento termo acústico, 
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resistente aos processos de limpeza e desinfecção comum a superfícies 
hospitalares. ABS é um plástico de engenharia da mais alta qualidade, próprio 
da linha automotiva, como todo plástico utilizado nos interiores dos veículos, 
como o painel por exemplo. O ABS tem alta flexibilidade e absorção de 
impacto, que numa possível colisão o ABS vai torcer e não se quebrará, 
evitando lanças ponte agudas que poderem ferir seus ocupantes. O ABS é um 
material auto extinguível, atendendo a norma CONTRAN 498 de 
inflamabilidade, consegue também atender diversas normas, a ISO de ruptura 
e alongamento. Além de ser 100% lavável; - REVESTIMENTO ASSOALHO: O 
assoalho será revestido em manta vinílica, com película de poliuretano ultra 
resistente (sem necessidade de polimento e cera), monolítico (anti-
bactericida), para resistir a trafego intenso, com espessura de 2 mm, 
atendendo as normas de  flambabilidade anti-escorregadio com resistência 
solar, resistência química e resistência térmica O material do revestimento do 
assoalho deverá cobrir todo o comprimento e largura da área de trabalho do 
compartimento. Sendo instalando sobre piso de madeira compensado naval, 
com aproximadamente 10 mm de espessura, ou sobre material de mesma 
resistência ou superior que o compensado naval, e mesma durabilidade ou 
superior que o compensado naval. Serão fornecidas proteções em aço 
inoxidável nos locais de descanso das rodas da maca no piso. Vedação dos 
cantos com cola poliuretânica automotiva de forma a permitir vedação total 
contra a entrada de umidade ou pó; - DIVISORIA CABINE / COMPARTIMENTO 
DO PACIENTE: Divisória interna confeccionada com estrutura tubular de aço, 
de compensado naval e revestimento no lado dos pacientes de material 
lavável de fácil limpeza ,porta de correr do tipo embutida permitindo a 
passagem entre e cabine e salão, sistema de rodízios reforçados e com trinco 
de fechamento para mate-la fechada e/ou aberta durante os deslocamentos; 
- JANELAS: Instalação de janela lateral de correr com estrutura em alumínio na 
porta lateral com vidros temperados e película opaca com três faixas de 01 cm 
a fim de permitir a visibilidade. Dois vidros fixos temperados nas portas 
traseiras do veículo com as mesmas características que a janela da porta 
lateral; - MACA RETRÁTIL: Com dois anos de garantia, confeccionada em 
estrutura de duralumínio encaixado e fixado por punhos, e sistema 
automático antiquada, em conformidade com a norma da 
ABNT/NBR/14561:2000 permite a operação com no máximo duas pessoas. 
Pesa peso máximo de 34 kg e suporta vítimas de até 180 kg. A maca possui 
ainda cintos de segurança com sistema de engate rápido (mesmo modelo dos 
cintos das poltronas) para fixação da vítima e da maca rígida e um (1) cinto de 
segurança com sistema de quatro (4) pontas. Possui esse equipamento 
sistema de cabeceira móvel com posições que variam de 0º a 90º; com base 
montada sobre quatro rodas de borracha de 5'', sendo duas com freio; 
O ponto onde fica deitada a vítima possui colchão com espuma com densidade 
33, revestido com tecido sintético, sem costuras, impermeável e lavável com 
produtos químicos, e que seja apoiado sobre uma grade (estrado) alumínio. 
Deverá ser apresentado junto com a proposta de preços o registro na ANVISA 
do equipamento acima descrito; CADEIRA DE RODAS DE RESGATE 
ARTICULADA: Desenvolvida para uso em áreas limitadas como: elevadores, 
escadarias, corredores estreitos e locais de difícil acesso. Montada com perfis 
de alumínio tubular em seção redonda e dimensionada para suportar 
pacientes com capacidade mínima de carga de 160 kg. Cinto de segurança com 
sistema de engate automotivo.Com 04 (quatro) manetas de borracha para 
facilitar o transporte, 02 (duas) manetas com sistema extensor para transporte 
em escadarias, com sistema ágil de abertura e fechamento. Sistema completo 



 

                                                                    

 

para ancoragem em veículos de resgate, alem de sistema de dobra para 
armazenamento em espaços limitados. O equipamento deve ser 
extremamente versátil e prático, para efetuar a abertura e o fechamento, bem 
com acondicionamento, podendo assim ser aplicado nas mais diversas 
situações de resgate e remoção. Apoio lateral para braços em PU de alta 
qualidade; - POLTRONA PARA SOCORRISTA: Do tipo anatômica e giratória em 
360º afixada sobre base giratória que permita a fixação em pelo menos quatro 
posições, fixada no salão da viatura próxima a cabeceira da marca. Com de 
cinto de segurança 03 PONTAS. O apoio das costas e cabeça deverá ser 
anatômico, com proteção para recuo da cabeça. Deverá ser apresentando 
juntamente com a proposta de preços Laudo Técnico de Ensaio dessa poltrona 
do socorrista, com cinto de 03 pontas emitida por laboratório credenciado no 
INMETRO em nome da empresa responsável por essa transformação perante 
o DENATRAN. Com assento e encosto em espuma injetada, densidade de no 
mínimo 45kgf/m³, revestidos em courvim automotivo super-resistente 
impermeável na cor cinza. Assento do tipo anatômico e na a altura da maca 
da vítima de forma que a fixação permita a mobilidade das pernas do 
socorrista entre a cabeceira da maca e a poltrona; - ARMÁRIOS: Conjunto 
modular de armários estruturados em COMPENSADO NAVAL revestido em 
FIBRA DE VIDRO  branca interna e externamente de alto padrão de 
acabamento, todas as bordas possuirão proteção de emborrachada para servir 
de proteção contra choques e os cantos são arredondados em perfis de 
alumínio, de forma a evitar cortes no caso de choque. Todos os tampos além 
da proteção de borracha possuirão ressalto a fim de evitar a queda de objetos 
durante o deslocamento do veículo. Todas as gavetas e portas devem ser 
dotadas de trinco para impedir a abertura espontânea das mesmas durante o 
deslocamento do veículo. Os trincos devem ser de fácil acionamento, 
possibilitando sua abertura com apenas uma leve pressão. As gavetas devem 
ter limitações de abertura para impedir que sejam retiradas, acidentalmente, 
durante a utilização. Na lateral esquerda entre a traseira do veículo e a 
divisória será instalado um conjunto de armários, com cantos arredondados 
em perfis de alumínio estrutural, sendo um destes para alocação de cilindro 
de oxigênio e suporte, a porta será de fácil remoção, com engates rápidos, 
para permitir a substituição do cilindro, terá ainda janela para permitir o 
acesso e visibilidade para a válvula de oxigênio. Esta lateral possuirá ainda 
bancada inferior com cantos arredondados em perfis de alumínio, com portas 
corrediças em acrílico, balcão superior para fixação à alocação de 
equipamentos e almotolias para fluidos e compartimento inferior com tampa 
acesso pela porta lateral direita para guarda de materiais de uso da 
ambulância. Na parte superior desta bancada será instalado um armário aéreo 
com compartimentos e portas corrediças em acrílico transparente, lixeira na 
bancada tipo tulha, local para prancha de imobilização; - BANCO BAÚ: Deverá 
ser previsto um banco lateral, escamoteável, tipo baú, estruturado em 
COMPENSADO NAVAL revestido em fibra de vidro lisa branca interna e 
externamente , com comprimento mínimo de 1.2m, sob o mesmo será 
montado um assento inteiriço de espuma (sobre a tampa escamoteável do 
baú) e três encostos com apoio de cabeça (montados na parede lateral interna 
da viatura logo acima do baú), confeccionados em espuma injetada, com 
revestimento em courvin de alta resistência, sendo que a espuma utilizada 
deverá possuir espessura máxima de 50 mm e densidade mínima de 30 kgf/m³, 
o banco deverá permitir o transporte de três pessoas sentadas, equipado com 
03 cintos de segurança, conforme resolução 048 Contran, para ser utilizado 
por pacientes ou acompanhantes. Deverá ser apresentando juntamente com 



 

                                                                    

 

a proposta de preços Laudo Técnico de Ensaio dos cintos de segurança,emitida 
por laboratório credenciado no INMETRO em nome da empresa responsável 
por essa transformação perante o  DENATRAN.  O banco deverá estar 
localizado no lado direito da viatura paralelamente à maca e voltado para a 
vítima. Não poderá haver cantos vivos, superfícies pontiagudas ou outros 
obstáculos que possam causar ferimentos ou impeçam o trabalho dos 
socorristas no interior do compartimento, principalmente com a viatura em 
movimento. A tampa deste banco possuirá dois sistemas de dobradiça com 
mola para sustentar a tampa aberta, um em cada lateral; - SUPORTES PARA 
CILINDROS DE OXIGÊNIO: Dois suporte para cilindro de oxigênio de 3.5 m³, 
confeccionado com tubos de aço e pintura anticorrosiva, com cintas reguláveis 
e mecanismo resistente a vibrações, trepidações e/ou capotamentos, 
possibilitando receber cilindros de capacidade diferentes firmemente presos 
à carroceria do veículo através de parafusos e no reforço estrutural a ser 
instalado na carroceria; - EQUIPAMENTOS DE OXIGENACÃO: Kit de oxigenação 
composto de manômetro ligado ao cilindro de oxigênio através de mangueira 
desenvolvida em nylon trançado, de primeira qualidade, com capacidade para 
até 250 libras de pressão, régua de oxigenação instalada na lateral esquerda e 
acoplada ao painel de comando, com fluxômetro, frasco aspirador e 
umidificador com máscara com as seguintes características:Régua tripla 
composta por estrutura metálica resistente, com fechamento automático, 
roscas e padrões conforme ABNT, fixada em painel removível para melhor 
acesso ao sistema de tubulação para manutenção; - CORRIMÃO: Instalação de 
corrimão em alumínio polido e punhos de plástico injetado e ponteiras de 
fechamento arredondadas de alta resistência, instalado na parte central do 
teto do veículo; -SUPORTE PARA SORO E SANGUE: Um suporte para soro e 
sangue, confeccionado em alumínio, instalado no corrimão com regulagem de 
posição e cintas de velcro para fixação dos frascos; - PRANCHA DE 
IMOBILIZACÃO: Rígida, leve e confortável. Possui pegadores amplos para 
facilitar o uso de luvas. Design em ângulo para melhor acomodação do 
paciente. 100% transparente para o uso em Raios-X. Possui aberturas 
específicas para imobilização. Possibilita o resgate na água. Feita em 
polietileno com ótima resistência ao impacto.Projetada para o transporte 
manual de vítimas de acidentes; Dimensionada para suportar vítimas com 
peso até 180 kg; Rígida, leve e confortável; Possui pegadores amplos para 
facilitar o uso com luvas; Design em ângulo para melhor acomodação do 
paciente; Translúcida, para o uso em Raios-X e Ressonância Magnética; Possui 
aberturas especificas para facilitar a imobilização da vítima; Possibilita o 
resgate na água e em alturas; Produzida em polietileno com alta resistência a 
impactos; Cor: Amarelo; -SISTEMA ELÉTRICO: O sistema elétrico da 
transformação é servido por circuitos totalmente separados e distintos dos 
circuitos do chassi do veículo será alimentado por duas baterias, sendo a do 
chassi original do fabricante e uma outra independente para o compartimento 
de atendimento. Essa segunda bateria é do tipo ciclo profundo e com 
capacidade para 90 AH, do tipo sem manutenção, 12 volts, instalada em local 
de fácil acesso, com proteção na base para evitar corrosão. Sistema de 
bloqueio automático o uso da bateria do motor para alimentar o 
compartimento de atendimento e as luzes adicionais de emergência, quando 
o veículo estiver com o motor desligado; O sistema elétrico estará 
dimensionado para o emprego simultâneo de todos os itens especificados, do 
veículo e dos equipamentos, quer com a viatura em movimento ou 
estacionada, sem risco de sobrecarga no alternador, fiação ou disjuntores. 
Todos os componentes elétricos e fiação são facilmente acessíveis através de 



 

                                                                    

 

quadro de inspeção, pelo qual se possam realizar verificações e manutenções. 
As chaves, dispositivos indicadores e controles devem estarão localizados e 
instalados de maneira a facilitar a remoção e manutenção. Os encaixes 
exteriores das lâmpadas, chaves, dispositivos eletrônicos e peças fixas, são a 
prova de corrosão e de intempéries; A fiação tem códigos permanentes de 
cores ou ter identificações com números/letras de fácil leitura, dispostas em 
chicotes ou sistemas semelhantes. Elas serão identificadas por códigos nos 
terminais ou nos pontos de conexão. Todos os chicotes, armações e fiações 
fixados ao compartimento de atendimento ou armação por braçadeiras 
plásticas isoladas a fim de evitar ferrugem e movimentos que possam resultar 
em atritos, apertos protuberâncias e danos.  Todas as aberturas na viatura 
serão adequadamente calafetadas para passar a fiação. Todos os itens usados 
para proteger ou segurar a fiação são adequados para utilização e ser padrão 
automotivo. Todos os componentes elétricos, terminais e pontos devem ter 
uma laça de fio que possibilitem pelo menos duas substituições dos terminais 
de fiação; Todos os circuitos elétricos devem ser protegidos por disjuntores 
principais ou dispositivos eletrônicos de proteção à corrente, de fácil remoção 
e de acesso para inspeção e manutenção. Central elétrica composta de 
disjuntor térmico e automático, reles, base de fusíveis e chave geral instalada 
no painel de comando; Inversor de corrente contínua (12 v) para alternada 
(220 v) com capacidade de 1000 w de potência; O painel elétrico interno, 
confeccionado em ABS injetado na cor branca, localizado na parede sobre a 
bancada próxima a cabeceira do paciente, deverá possuir uma régua integrada 
com no mínimo seis tomadas, sendo quatro tripolares (2P+T) ou 220 V (AC) e 
duas para 12 v (DC), além de interruptores com teclas do tipo “iluminadas”. 
Todas as tomadas elétricas mantem uma distância mínima de 31 cm de 
qualquer tomada de oxigênio conforme normas da ABNT; O sistema elétrico 
será dimensionado para o emprego simultâneo de todos os itens 
especificados, quer com a viatura em movimento, quer estacionado, sem risco 
de sobrecarga no alternador, fiação ou componentes, sendo que se necessário 
será trocada a bateria e alternador originais por outros de maior 
potência;Tomada de rede externa instalada na lateral esquerda externa, com 
cabo de 20m; - FARÓIS DE EMBARQUE: Instalação de faroletes direcionáveis 
com lâmpadas de led´s de embarque, sendo um na porta corrediça lateral e 
dois sob as portas traseiras; -SINALIZAÇÃO ACÚSTICA E LUMINOSA DE 
EMERGÊNCIA: Sinalizador visual em formato de “ARCO” ou barra que permite 
total visualização em um ângulo de 180º, injetado em módulo único de 
policarbonato na cor vermelha, afim de não gerar perda da intensidade 
luminosa, resistente a impactos e descoloração com tratamento UV, com base 
em alumínio extrudado de alta resistência mecânica. Composto por no mínimo 
40 led´s vermelhos distribuídos em blocos ópticos,distribuídos 
eqüitativamente por toda a extensão da barra. Sirene eletrônica composta de 
01 (um) amplificador de 100 Watts RMS de potência e unidade sonofletora 
única em formato de “U” ou similar, com no mínimo 3 (tres) tipos de sons, 
gerando pressão sonora não inferior a 100 db a 01 (um) metro de distância. 
Módulo de controle único instalado no painel do veículo. Este sinalizador 
acompanha o Laudo que atende as normas SAEJ575, contra vibração, 
umidade, poeira, corrosão e deformação, este deve ser apresentado junto 
com a proposta de preços bem como homologação da fabricante dos 
equipamentos de sinalização luminosa e acústica (sirene) para a empresa que 
fará a instalação nos veículos declarando que a mesma é homologada de 
forma que que seja mantida a garantia dos mesmos após a instalação; Três 
sinalizadores pulsantes com lâmpadas de led´s intercalados, de cada lado da 



 

                                                                    

 

carroceria da ambulância, sendo dois vermelhos e uma central, na cor cristal, 
com frequência mínima de 90 flashes por minuto; Dois sinalizadores na parte 
traseira da ambulância na cor vermelha, com frequência mínima de 90 flashes 
por minuto, também com lâmpadas de led´s operando mesmo com as portas 
traseiras abertas e permitindo a visualização da sinalização de emergência no 
trânsito, quando acionado; Sinalizador acústico de ré; Os comandos de toda a 
sinalização visual e acústica estarão localizados em painel único, na cabine do 
motorista, permitindo sua operação por ambos os ocupantes da cabine e o 
funcionamento independente do sistema visual e acústico, e será dotado de: 
Controle para quatro tipos de sinalização (para uso em não emergências, para 
uso em emergências, para uso em emergências durante o atendimento com o 
veículo parado, para uso em emergências durante o deslocamento). Botão 
liga-desliga para a sirene; Botão sem retenção para sirene para “toque 
rápido”; Botão para comutação entre os quatro tipos de toque de sirene; - 
ILUMINAÇÃO INTERNA: Instalação de seis luminárias embutidas no teto, com 
base estampada em alumínio, lâmpadas de LED, com no mínimo 50 led´s, 
distribuídas de forma a iluminar todo o compartimento do paciente, segundo 
padrões mínimos estabelecidos pela ABNT. Possuir duas luminárias com foco 
dirigido sobre a maca, com lâmpadas em modelo LED, com no mínimo 12 leds; 
- VENTILAÇÃO/EXAUSTÃO: Instalação de 01 exaustor/ventilador 12 volts no 
teto do veículo para circulação e renovação do ar no compartimento do 
paciente; - AR CONDICIONADO: Caixa evaporadora no ambiente traseiro com 
resistência a impactos e vibrações, cuja caixa deverá comportar um núcleo de 
refrigeração dimensionado para a demanda da temperatura referida, devera 
fornecer uma potencia de 30.000 BTU’s no compartimento traseiro (salao de 
atendimento); - GRAFISMO EXTERNO: Conforme legislação vigente; 

 

1.3. DA SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO E ABERTURA: A sessão de processamento do 

presente Pregão Presencial será realizada na sala de licitação da Prefeitura Municipal de 

ANAURILÂNDIA/MS, à Rua Floriano Peixoto nº 1.000 – Centro no dia 07 de dezembro de 2022 

às 08:00 (MS) horas, na cidade de ANAURILÂNDIA/MS.  

1.3.1. No caso de impedimento da realização do Certame Licitatório na data descrita no subitem 

anterior, o mesmo deverá ocorrer no primeiro dia útil posterior ao fato que ensejou o 

impedimento da realização do Certame Licitatório.  

1.3.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública, observarão 

obrigatoriamente o HORÁRIO OFICIAL DE MATO GROSSO DO SUL (MS). 

1.4. DA REGÊNCIA LEGAL:  

1.4.1. Lei Federal nº 8.666/93;  

1.4.2. Lei Federal nº 10.520/02;  

1.4.3. Lei Complementar nº 123/06;  

1.4.4. Decreto Municipal nº 466/2006 (Pregão Presencial);  

1.4.5. Demais disposições contidas neste Edital.  



 

                                                                    

 

1.5. A participação no presente certame implica aceitação de todas as condições estabelecidas 

neste Edital, não se admitindo questionamentos que deveriam ser objeto de Impugnações ou 

Pedidos de Esclarecimentos. 

2. DAS INFORMAÇÕES:  

2.1. O Edital estará à disposição dos interessados, na sala de licitação da Prefeitura Municipal de 

ANAURILÂNDIA-MS, sito na Rua Floriano Peixoto nº 1.000 – Centro e no endereço eletrônico: 

www.anaurilandia.ms.gov.br. Informações poderão ser obtidas pelos telefones (0**67) 3445-

1110, no horário das 07h00h às 11h00h e das 13h00h às 16h00h (MS) e pelo e-mail: 

licitacao@anaurilandia.ms.gov.br.  

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:  

3.1. Poderão participar desta Licitação empresas do ramo, regularmente inscritas no Cadastro 

de Fornecedores da Prefeitura Municipal de ANAURILÂNDIA - MS, ou, ainda que não 

cadastradas, que atendam a todos os requisitos deste edital e seus anexos, inclusive quanto à 

documentação de habilitação.  

3.2. Em caso de empresa em consórcio, observar-se-ão as seguintes regras:  

a) Deverá comprovar o compromisso público ou particular de constituição de consórcio, 

subscrito pelos consorciados, com indicação da empresa-líder, que deverá atender às condições 

de liderança e será a representante das consorciadas perante o Município;  

b) Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato 

convocatório.  

c) Fica impedida a participação de empresa consorciada, na mesma licitação, através de mais de 

um consórcio ou isoladamente;  

d) É solidária responsabilidade dos integrantes pelos atos praticados em consórcio;  

e) No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, à 

empresa brasileira;  

f) Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida a constituição e o registro do 

consórcio, nos termos do compromisso referido na letra ‘a’ do item 3.2 do edital.  

3.3. Não poderão participar da presente licitação as empresas que:  

a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar no âmbito da Administração Municipal.  

b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal, enquanto perdurarem os 

motivos da punição 

mailto:licitacao@anaurilandia.ms.gov.br


 

                                                                    

 

c) Encontrar-se sob falência, concordata ou recuperação judicial, concurso de credores, 

dissolução ou liquidação, salvo se existente expressa certificação do juízo competente sobre sua 

aptidão econômica e financeira para participar do procedimento e contratar com o Poder 

Público, levando em conta o objeto do contrato a ser firmado.  

d) que se enquadrem nos impedimentos previstos no art. 9° da Lei n° 8.666/93.  

e) Empresas que tenham sócios que sejam servidores da Prefeitura Municipal de ANAURILÂNDIA 

(MS).  

3.4. Ao concorrer no presente certame, a licitante declara que conhece e aceita o inteiro teor 

do edital deste Pregão, ressalvado o direito recursal, bem como de que recebeu todos os 

documentos e informações necessárias para o cumprimento integral das obrigações desta 

licitação.  

4. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO (FORA DOS ENVELOPES):  

4.1. No local, data e horário indicado no preâmbulo deste edital, reunir-se-ão o Pregoeiro (a) e 

a equipe de apoio, quando será realizado o CREDENCIAMENTO dos interessados presentes, 

mediante a apresentação dos seguintes documentos, os quais deverão, preferencialmente, ser 

ordenados, rubricados, numerados e afixados por colchetes/bailarina ou outro meio de 

afixação: 

a.1. No caso de sócio ou proprietário da empresa licitante, apresentar o original da cédula de 

identidade ou documento equivalente com foto e uma cópia simples do mesmo documento; 

a.2. Em caso de administrador eleito em reunião ou assembleia, cópia da respectiva ata e cópia 

simples da cédula de identidade ou outro documento equivalente com foto, acompanhado do 

original.  

a.3. No caso de procurador, cópia simples do instrumento particular ou público de procuração, 

em vigor, emitida pelo dirigente, sócio ou proprietário da empresa licitante, no qual estejam 

expressos os poderes do outorgante para exercerem direitos e assumir obrigações e do 

outorgado em relação à participação em licitações, conforme Modelo Termo de 

Credenciamento – anexo III deste Edital, devendo o representante estar munido de Cédula de 

Identidade ou documento equivalente com foto, e uma cópia simples do mesmo documento;  

b.1) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b.2) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, ou sua última alteração consolidada. 

b.2.1) No caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; 



 

                                                                    

 

b.3) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

b.4) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País. 

c) Declaração de que atende todos os requisitos de habilitação - Anexo IV, em separado dos 

envelopes “Proposta de Preços” e “Documentos de Habilitação”;  

d) Declaração firmada pelo representante legal da empresa de que a mesma se enquadra nos 

Termos da Lei Complementar nº 123/06 na condição de Microempresa - ME, Empresa de 

Pequeno Porte - EPP ou Microempreendedor Individual (MEI), nos termos da Lei 

Complementar n.° 123/2006, conforme modelo sugestivo constante no Anexo V deste Edital.  

e) Declaração firmada pelo representante legal da empresa, de não se enquadrar em nenhum 

dos impedimentos previstos nos incisos do § 4º do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06, 

nos termos do modelo constante no Anexo V deste Edital.  

f) A Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) deverá comprovar a sua situação 

condizente com este enquadramento para fazer uso das disposições da Lei Complementar 

123/2006, mediante a apresentação da Declaração de Informações Socioeconômicas e Fiscais 

(DEFIS) relativa ao ano-calendário do ano anterior ou a Certidão fornecida pela Junta Comercial 

do Estado, ou do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, da origem da Proponente, comprovando 

que está registrada na condição de ME ou EPP, em plena validade.  

f.1) A comprovação da condição de Microempreendedor Individual (MEI) será efetuada 

mediante apresentação de Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (MEI).  

f.2) OBSERVAÇÃO: A consulta de optante pelo Simples Nacional não substitui a 

Certidão/Declaração da Junta Comercial.  

4.2. O representante legal da licitante que não se credenciar perante ao (a) Pregoeiro (a) ficará 

impedido de participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a 

intenção de interpor recurso, de renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, para 

representar a licitante durante a reunião de abertura dos envelopes “Proposta” ou 

“Documentação” relativa a este Pregão.  

4.2.1. Nesse caso, a licitante ficará excluída da etapa de lances verbais e mantido o seu preço 

apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor 

preço.  

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE 01):  

5.1. A proposta deverá ser digitada em papel que identifique a licitante (razão social, endereço 

completo, números de telefone, e-mail, e CNPJ) e este certame, redigida de forma clara, em 

língua portuguesa, com apresentação nítida, sem emendas, rasuras, borrões, entrelinhas ou 



 

                                                                    

 

observações feitas à margem, constando da proposta, obrigatoriamente, todos os subitens 

abaixo, devendo estar datada e assinada na última folha, por quem de direito, e rubricada nas 

demais, em uma só via, encaminhada em um único envelope, indevassavelmente fechado, 

informando na parte externa:  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANAURILÂNDIA/MS 

Pregão Presencial nº 006/2022. 

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇOS  

(RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE) 

5.1.1. Especificação clara e completa do objeto, nos moldes do Anexo II – Proposta de preço e 

custos, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 

julgamento a ter mais que um resultado.  

5.1.2. Preços unitário e total, expressos em moeda corrente nacional, cujos valores deverão 

estar apresentados livres de quaisquer incidências de impostos, taxas, encargos sociais, seguros 

ou fretes, que correrão por conta da proponente, bem como valor total da proposta em 

algarismos e por extenso. 

5.1.3. Constar prazo de validade das condições propostas não inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de apresentação da proposta. Não havendo indicação expressa, esse prazo será 

considerado como tal.  

5.1.4. A apresentação de quaisquer outras informações afins que julgar necessárias ou 

convenientes, não sendo desclassificada a proposta da licitante que não as apresentar.  

5.1.5. A indicação da marca, e modelo se for o caso, dos materiais ofertados e a juntada de 

laudos técnicos, catálogos técnicos e/ou prospectos ilustrativos, se disponíveis ou necessários 

para melhor identificar os produtos ofertados.  

5.2. As propostas assinadas por procuração deverão vir acompanhadas do respectivo 

instrumento.  

5.3. Indicar nome completo, RG, função na empresa, e endereço de pessoa que assinará 

eventual termo contratual decorrente desse certame.  

5.4. Em caso de divergência entre os valores unitário e total, prevalecerão os primeiros; e, se 

houver divergência entre os valores por extenso e seus correspondentes em algarismos, 

prevalecerão os valores por extenso.  

5.5. A licitante somente poderá retirar sua proposta, mediante requerimento escrito ao (a) 

Pregoeiro (a), antes da abertura do respectivo envelope, desde que caracterizado motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo (a) Pregoeiro (a).  



 

                                                                    

 

5.6. A proposta de preços deverá ser apresentada conforme modelo sugestivo anexo II – 

Proposta de preços. 

5.6.1. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita execução do objeto contratado será 

interpretada como não existente ou já incluída no preço, não podendo a licitante pleitear 

acréscimo após a entrega das propostas.  

5.6.2. Não serão aceitas propostas que deixarem de atender ao item em sua totalidade, 

conforme descritos nas especificações técnicas (Anexo I - Termo de Referência) e na proposta 

de preços (Anexo II – Proposta de Preços). 

5.7. Deverá ser apresentado dentro do Envelope 01 – Proposta de Preços, SOB PENA DE 

DESCLASSIFICAÇÃO: DECLARAÇÃO de elaboração independente de proposta, firmada pelo 

representante legal da empresa licitante, conforme modelo sugestivo Anexo VI ao presente 

edital. 

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE 02):  

6.1. Para fins de habilitação no presente pregão, deverão as empresas apresentar os 

documentos conforme especificados nos itens 6.2, 6.3, 6.4, 6.5 e 6.6, válidos na data limite para 

entrega dos envelopes, os quais poderão ser entregues em original; por qualquer processo de 

CÓPIA AUTENTICADA por cartório competente ou por servidor desta Administração, ou, ainda, 

publicação em órgão de imprensa oficial, em um único envelope, indevassavelmente fechado, 

informando na parte externa:  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANAURILÂNDIA/MS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2022.  

ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

(RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE)  

 

6.2. A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme a constituição consistirá em:  

a) Cópia da cédula de identidade do proprietário da empresa licitante;  

b) Cópia do Registro comercial, no caso de empresa individual;  

c) Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada de 

documentos de eleição de seus administradores. (Contrato Social com todas as Alterações 

Contratuais ou Contrato social consolidado);  



 

                                                                    

 

d) Cópia da inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício.  

e) Cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  

6.3. Documentação relativa à regularidade Fiscal e Trabalhista, consistirá em:  

a) Prova de inscrição no CNPJ - Cadastro Geral de Pessoas Jurídicas;  

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, consistente na Certidão Conjunta 

Negativa, ou Conjunta Positiva com Efeito de Negativa de Débitos relativos a tributos federais e 

à Dívida Ativa da União e Previdenciária;  

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (Certidão de Tributos Estaduais) emitido 

pelo órgão competente, do domicilio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;  

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, por meio 

do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF;  

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.  

6.4. Documentos relativos à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

Para que o Município se resguarde da Garantia e Qualidade do veículo transformado em 

Ambulância, a empresa proponente do veículo Furgão em Ambulância, deverá apresentar na 

qualificação técnica juntamente com os documentos de habilitação, os seguintes documentos:  

a) Certidão de adequação e legislação do trânsito (CAT), emitida pelo DENATRAN, referente a 

marca e modelo atualizada do veículo ofertado, em nome da empresa que fará a transformação 

do veículo furgão em ambulância.  

b) Declaração de garantia do veículo e da empresa transformadora dentro do estado do Mato 

Grosso Do Sul, registrada em cartório com ciência de ambas as empresas (da proponente e da 

responsável pela assistência técnica, caso não forem a mesma), indicando a empresa 

responsável pela garantia, nome da pessoa responsável e telefone para contato e endereço 

completo, e ainda contendo os demais equipamentos de série do veículo e os exigidos pelo 

Código Brasileiro de Trânsito, além de ainda ser necessário estar com todos os impostos 

devidamente recolhidos para o estado de Mato Grosso do Sul. 



 

                                                                    

 

c) Comprovação da capacitação técnico-profissional: Comprovação de que o licitante possui em 

seu corpo técnico, na data de abertura das propostas, profissional (is) engenheiro mecânico 

inscrito (s) no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, detentor (es) de 

atestado(s) de responsabilidade técnica devidamente registrado(s) no CREA da região onde os 

serviços foram executados, acompanhados (s) da (s) respectiva (s) certidão (ões) de Acervo 

Técnico – CAT, expedidas por este(s) Conselho(s), que comprove(m) ter o(s) profissional(is), 

executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, 

municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresa privada, serviços pertinente e 

compatível com o objeto da presente licitação relativos à execução dos serviços que compõem 

as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da contratação, a saber: Serviço de 

transformação veicular. 

c.1. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão 

pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da 

proposta, entendendo-se como tal, para fins deste certame, o sócio que comprove seu vínculo 

por intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado 

devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços 

com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação 

contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor desta licitação.  

c.2. No decorrer da execução do objeto, os profissionais de que trata este subitem poderão ser 

substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por profissionais de 

experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela 

Administração. 

d) Comprovação da capacitação técnico-operacional (Súmula TCU n.° 263): Atestado (s) de 

Capacidade Técnica da empresa que fará a transformação do veículo furgão em ambulância, 

emitido por entidade da Administração Federal, Estadual ou Municipal, direta ou indireta e/ou 

empresa privada, comprovando, de maneira satisfatória, que o licitante já realizou serviço 

objeto pertinente e compatível com o objeto descrito no Termo de Referência, relativos à 

execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo 

da contratação, a saber: Serviço de transformação veicular. 

d.1) A comprovação acima citada se dará mediante a apresentação de Declaração/atestado de 

capacidade técnica em papel timbrado contendo no mínimo: Nome e endereço do emissor; 

assinatura e telefone de contato do Responsável da entidade ou empresa emissora.  

d.2) As licitantes deverão disponibilizar, quando solicitadas, todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados de capacidade técnica apresentados. 

d.3) No caso de atestados emitidos por empresa da iniciativa privada, não serão considerados 

aqueles emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa licitante; 

d.4) Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa licitante, 

empresas controladas ou controladoras da empresa licitante ou que tenham pelo menos uma 

mesma pessoa física ou jurídica que seja sócio da empresa proponente. 



 

                                                                    

 

d.5.) Caso a licitante não seja a empresa transformadora, deverá apresentar comprovação do 

vínculo com a empresa transformadora, contrato ou declaração de compromisso. 

6.5. Documentos relativos à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA:  

a) Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo cartório distribuidor da sede da 

licitante, plenamente válida.  

6.6. DECLARAÇÕES:  

a) Declaração da licitante, de inexistência de fatos impeditivos a sua habilitação no presente 

certame, comprometendo-se a informar a qualquer tempo, sob as penalidades cabíveis, a 

existência de fatos supervenientes impeditivos de contratação e habilitação com a 

administração pública, conforme modelo sugestivo anexo VII ao presente edital. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da licitante, que não emprega menores de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou menor de 16 (dezesseis) anos, 

em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de catorze anos, conforme modelo 

anexo VIII deste edital.  

c) Declaração firmada pelo representante legal da licitante, informando que a empresa não está 

declarada inidônea para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas, 

conforme modelo sugestivo Anexo IX ao presente edital. 

6.7. Na hipótese de não constar, expressamente, o prazo limite de validade em atestados, 

certidões ou nesse edital, prevalecerá o prazo de 60 (sessenta) dias, corridos, contados da data 

de emissão do documento até a data de apresentação dos ENVELOPES, sendo que todos os 

documentos deverão estar com seus prazos de validade em vigor, quando for o caso, na data 

determinada para abertura da sessão pública para recebimento dos envelopes de habilitação e 

proposta. 

7. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:  

7.1. No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de todas as 

licitantes interessadas e demais pessoas que queiram assistir ao ato, o (a) Pregoeiro (a) fará a 

abertura da sessão, com os recebimentos dos documentos necessários ao credenciamento dos 

representantes das empresas licitantes, conforme descrito no item 4 deste edital. 

7.2. Tão logo tenha sido encerrado o credenciamento dos representantes das licitantes, o (a) 

Pregoeiro (a) receberá os envelopes de preposta de preços e habilitação, descritos nos itens 5 e 

6 do presente ato convocatório, devendo ambos serem rubricados pelos presentes. 

7.3. Finalizado o credenciamento e recebidos os documentos e envelopes referidos, não mais 

serão admitidos novos proponentes ao certame. 



 

                                                                    

 

7.4. Será admitida a entrega dos envelopes descritos nos itens 5 – Proposta e 6 – Habilitação, 

por pessoas não previamente credenciadas, sendo registradas em ata os nomes das licitantes, e 

desde que respeitado o previsto no item 7.3 do presente edital. 

7.5. Concluída a fase de credenciamento e recepção dos documentos envelopes 01 – Proposta 

de Preços e custos e 02 – Documentos de Habilitação exigidos neste ato convocatório, o (a) 

Pregoeiro (a) promoverá a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, 

conferindo-as e rubricando todas as suas folhas.  

7.6. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 

fato superveniente e aceito pela Pregoeiro (a).  

8. DO JULGAMENTO:  

8.1. Aberta a sessão, o (a) Pregoeiro (a) fará o credenciamento dos presentes e verificará a 

existência de declaração dando ciência de que as licitantes cumprem plenamente os requisitos 

de habilitação, conforme estabelece o inciso VII do art. 4° da Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho 

de 2002. 

8.2. Credenciados os representantes das licitantes, o pregoeiro solicitará aos licitantes a entrega 

dos envelopes com a proposta de preços (Envelope 01) e a documentação de habilitação 

(envelope 2), sob pena de não participação do certame, os quais deverão ser rubricados pelos 

presentes, confirmando a inviolabilidade dos mesmos. 

8.3. Para ordenamentos dos trabalhos, o julgamento da licitação será dividido em duas etapas: 

1) Classificação das propostas, e 2) Habilitação. 

8.3.1. A classificação das propostas será por ordem crescente a partir da mais vantajosa, 

sagrando-se vencedora desta fase a licitante que apresentar proposta ao critério de MENOR 

VALOR POR ITEM para o objeto da presente licitação, em conformidade com este edital. 

8.3.2. A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos 

apresentados no envelope “Documentos de Habilitação” da licitante classificada em primeiro 

lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente Edital.  

8.4. O (a) Pregoeiro (a) procederá a abertura do envelope nº “01” contendo documentos com 

informações conforme descrito no item 5 do presente edital, as quais deverão ser rubricadas 

pela licitante, pelo Pregoeiro e membros da equipe de apoio e pelos representantes das 

licitantes presentes, conferindo-as quanto à validade e cumprimento das exigências contidas no 

edital, sendo classificadas as propostas dos licitantes de menor preço e aquelas que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), 

relativamente à de menor preço, para o objeto licitado.  

8.5. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições 

definidas no subitem acima, serão classificadas as melhores propostas subsequentes, até o 



 

                                                                    

 

máximo de três, para que os licitantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os 

preços oferecidos nas suas propostas escritas.  

8.6. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos proponentes, 

que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes. Os lances 

verbais serão feitos para o total do objeto licitado, sendo a forma de julgamento: MENOR 

VALOR POR ITEM.  

8.7. O (a) Pregoeiro (a) convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 

sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço 

e os demais, em ordem decrescente de valor.  

8.8. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo (a) Pregoeiro (a), 

implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço 

apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.  

8.8.1. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às 

sanções administrativas constantes do item 19, deste Edital.  

8.9. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita 

de menor preço e o valor de referência do objeto licitado.  

8.10. Declarada encerrada a etapa competitiva, ordenadas as propostas, o (a) Pregoeiro(a) 

examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor, decidindo motivadamente 

a respeito.  

8.10.1. Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se realizem 

lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma sessão do Pregão.  

8.10.2. Se a oferta não for aceitável, o (a) Pregoeiro (a) examinará a oferta subsequente, 

verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 

apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital.  

8.10.3. Na apreciação e no julgamento das propostas não serão consideradas quaisquer ofertas 

ou vantagens não previstas neste instrumento, nem serão permitidas ofertas baseadas nas 

propostas das demais licitantes, obrigando-se o licitante, a executar as condições da proposta 

apresentada.  

8.11. Serão desclassificadas as propostas que:  

a) Não atendam às exigências e requisitos estabelecidos neste edital ou imponham condições;  

b) Apresentem percentuais de desconto manifestamente inexequíveis;  

c) Sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de impedir o 

julgamento.  



 

                                                                    

 

8.12. Verificada a aceitabilidade da proposta, o (a) Pregoeiro (a) poderá negociar diretamente 

com o proponente para que seja obtido o maior percentual de desconto.  

8.13. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 

relevantes e que, ao final, deverá ser assinada pelo (a) Pregoeiro (a), Equipe de Apoio, licitantes 

e presentes.  

8.13.1. As dúvidas que surgirem durante as sessões públicas serão, a juízo do (a) Pregoeiro (a) 

Oficial, resolvidos na presença dos proponentes ou deixadas para posterior deliberação.  

8.12.2. Será desclassificada a proposta que contiver desconto ou vantagens de qualquer 

natureza não previstos neste Pregão.  

8.13.3. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na 

proposta específica, prevalecerão as da proposta.  

9. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS, ÁS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E AOS 

MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS 

9.1. Será assegurado às Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), preferência 

de contratação, como critério de desempate, atendendo o benefício previsto nos artigos 44 e 

45, da Lei Complementar nº 123/2006, desde que tenha apresentado, no envelope de 

habilitação, declaração nos moldes do Anexo V deste edital. 

9.2. Após a abertura dos envelopes de Proposta Comercial, se a proposta mais bem classificada 

não tiver sido ofertada por Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) e houver 

proposta apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) igual ou até 5% 

(cinco por cento) superior a melhor proposta, configurando o chamado empate ficto, proceder-

se-á da seguinte forma:  

a) Ocorrendo o empate, a ME, EPP ou MEI mais bem classificada poderá apresentar proposta de 

preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será declarada 

vencedora, desde que a nova planilha com a composição dos preços seja entregue à Comissão 

Especial de Licitação em até 02 (dois) dias úteis, contados a partir da manifestação do 

representante da empresa interessada;  

b) Só poderá ofertar nova proposta de preço a ME ou EPP que estiver presente, através de seu 

representante legal credenciado, no momento da abertura da licitação. Caso o representante 

legal da ME ou EPP não esteja presente durante o certame, a Comissão Permanente de Licitação 

dará continuidade à sessão, decaindo o direito da licitante de apresentar nova proposta. 

c) Caso a ME ou EPP não apresente proposta de preço inferior, na forma da alínea “a” ou não 

esteja habilitada, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 

situação de empate, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;  



 

                                                                    

 

9.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrarem no intervalo estabelecido no item 9.3, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

9.5. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Comissão de Licitação passar à 

subsequente, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

9.6. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no “caput” do art. 44 da Lei 

Complementar nº 123/06 e alterações, a licitante que apresentou originalmente a proposta de 

menor valor será declarada vencedora do certame. 

10. DA ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E ADJUDICAÇÃO 

10.1. Efetuados os procedimentos previstos nos anteriores pertinentes, deste Edital, e sendo 

aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, o (a) Pregoeiro (a) anunciará a abertura do 

envelope referente aos “Documentos de Habilitação” desta licitante.  

10.1.2. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a 

habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido 

neste edital, serão inabilitadas.  

10.1.3. As licitantes deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.  

10.1.4. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, a 

Microempresa - ME, a Empresa de Pequeno Porte – EPP e o Microempreendedor Individual – 

MEI terá assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério 

da Administração Pública, para a devida regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito 

negativa.  

10.1.5. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da Lei Federal 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  

10.2. Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será declarada 

vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo (a) próprio Pregoeiro (a), na 

hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, e pela autoridade 

titular do órgão promotor do certame, na hipótese de existência de recursos e desde que 

improvidos, face ao reconhecimento da regularidade dos atos procedimentais.  

10.2.1. Se a licitante desatender as exigências licitatórias, o (a) Pregoeiro (a) examinará a oferta 

subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem 

de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, 



 

                                                                    

 

sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame, pelo 

(a) Pregoeiro (a).  

10.2.3. Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes 

credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de 

classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, 

devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo (a) Pregoeiro (a), sua equipe de apoio e pelo(s) 

representante(s) credenciado(s) da(s) licitante(s) ainda presente(s) à sessão.  

10.2.4. Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas 

vencedoras permanecerão em poder do (a) Pregoeiro (a), devidamente lacrados, até que seja 

retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse fato, ficarão por vinte dias 

correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo esse prazo, sem que sejam retirados, 

serão destruídos.  

10.2.5. Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua 

interposição, será feita pelo (a) Pregoeiro (a), a adjudicação do objeto à licitante declarada 

vencedora, com posterior encaminhamento dos autos à Autoridade Competente da Prefeitura 

Municipal de ANAURILÂNDIA (MS), para homologação do certame e decisão quanto à 

contratação.  

10.2.5.1. Na hipótese de existência de recursos, os autos serão encaminhados a autoridade 

competente para análise e decisão, e em caso de provimento do recurso, adjudicação do objeto 

da licitação à licitante vencedora, homologação do certame e decisão quanto à contratação. 

11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

11.1. Ao final da sessão, depois de declarada a licitante vencedora do certame, qualquer licitante 

poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da 

síntese das suas razões, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para 

apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 

apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo 

do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

11.2. A fase recursal deverá ser formalmente anunciada pelo (a) Pregoeiro (a), que consultará 

as licitantes representadas sobre sua intenção de recorrer ou não, e declarará, expressamente, 

que só serão conhecidos os recursos interpostos antes do término da sessão.  

11.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito 

de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor. 

11.4. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados 

na Prefeitura Municipal de ANAURILÂNDIA - MS, sito na Rua Floriano Peixoto, nº 1.000, Centro, 

CEP 79770-000, ANAURILÂNDIA-MS, no setor de licitações.  



 

                                                                    

 

11.5. A apresentação das razões de recurso e das contrarrazões, será efetuada obrigatoriamente 

mediante protocolo do pedido por via eletrônica, em formato .pdf, no e-mail 

licitacao@anaurilandia.ms.gov.br, com pedido de aviso de recebimento, ou diretamente no 

Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de ANAURILÂNDIA - MS, sito na Rua Floriano Peixoto, 

nº 1.000, Centro, CEP 79770-000, ANAURILÂNDIA-MS, no horário de 07h00min às 11h00min e 

das 13h00mim às 16h00min (MS), os quais deverão ser direcionados à (ao) Pregoeiro (a). 

Maiores informações poderão ser pelo telefone (0XX67) 3445–1110/ 1104.  

11.6. Recebidas as razões e contrarrazões de recurso, o (a) Pregoeiro (a), no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, motivadamente, poderá: 

a) reconsiderar a decisão;  

b) manter a decisão, remetendo o recurso para análise e decisão da Autoridade Competente, 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

11.7. Não serão conhecidos os recursos quando não forem apresentadas as razões ou estas 

forem apresentadas fora dos prazos estabelecidos.  

11.8. Os recursos terão efeito suspensivo e seu provimento importará a invalidação apenas dos 

atos insuscetíveis de aproveitamento, exceto quando manifestamente protelatórios ou quando 

o Pregoeiro reconsiderar sua decisão. 

11.8.1. Também não serão conhecidas as contrarrazões a recursos intempestivamente 

apresentadas.  

11.9. Quando a autoridade competente, ao decidir recurso, alterar a decisão do pregoeiro, 

deverá adjudicar o objeto ao licitante vencedor e homologar o procedimento licitatório. 

12. DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

12.1. Para atendimento ao objeto desse certame licitatório será firmado instrumento contratual 

com a empresa vencedora, em conformidade com a minuta (Anexo X), sendo o adjudicatário 

chamado a celebrá-lo com antecedência mínima de 2 (dois) dias corridos, devendo formalizar a 

assinatura em até 3 (três) dias úteis, contados do término do prazo para chamamento, sob pena 

de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei Federal 

nº 8666/93.  

12.2. No caso da licitante vencedora não assinar o termo contratual, ou não retirar a Nota de 

Empenho ou documento equivalente, reservar-se-á ao Município de ANAURILÂNDIA-MS o 

direito de convocar as licitantes remanescentes, quando o Pregoeiro (a) examinará as ofertas 

subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, 

até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 



 

                                                                    

 

12.3. Até a assinatura do instrumento contratual, a proposta da licitante vencedora poderá ser 

desclassificada se o Município de ANAURILÂNDIA-MS tiver conhecimento de fato desabonador, 

à sua habilitação, conhecido após o julgamento, nos termos da Lei de Licitações.  

12.4. Ocorrendo a desclassificação da proposta da licitante vencedora por fato referido no item 

anterior, o Município de ANAURILÂNDIA-MS poderá convocar as licitantes remanescentes 

observando o disposto no item 12.2, supra.  

13. DO PREÇO E DO REAJUSTE. 

13.1. O valor total estimado para a contratação do presente Pregão é de R$    424.266,67         

(quatrocentos e vinte e quatro mil  e duzentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos). 

13.2. No preço final da contratação proposto deverão estar incluídos todos os custos e despesas 

necessários ao cumprimento integral e adequado das obrigações decorrentes da contratação, 

tais como, custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, encargos 

sociais, trabalhistas, seguros, benefícios e despesas indiretas, aí incluídas as despesas fiscais e o 

lucro da empresa, e quaisquer outros necessários ao cumprimento integral do objeto do ajuste, 

de modo que nenhuma outra remuneração será devida, em qualquer hipótese de 

responsabilidade solidária pelo pagamento de toda e qualquer despesa, direta ou indiretamente 

relacionada com ao fornecimento do objeto licitado. 

13.3. O valor constante da nota fiscal/fatura, quando da sua apresentação, não sofrerá qualquer 

atualização monetária até o efetivo pagamento.  

13.4. Fica resguardado o direito ao reequilíbrio e reajuste dos valores contratuais, nos termos 

do inciso II, alínea “d” ou §8º, ambos do art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93.  

13.5. Os preços serão fixos e irreajustáveis durante o prazo de vigência do contrato.  

13.6. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

13.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor.  

13.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

13.9. No caso de requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro, a contratada deverá 

protocolar o pedido no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de ANAURILÂNDIA-MS, 

devidamente acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido, devendo 

este ser submetido a análise da procuradoria jurídica do município.  



 

                                                                    

 

 

14. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

14.1. As despesas decorrentes com a contratação do objeto desta licitação correrão por conta 

da seguinte dotação:  

DOTAÇÃO: (32) 02.013.10.301.0015.2085.449052.00.00.00 EQUIP E MATERIAIS PERMANENTE – 

GESTÃO DO DIREITOS DIFUSOS SAUDE, AQUISIÇÃO COM RECURSOS PRÓPRIOS, FONTE: 202.000. 

15. DA VIGÊNCIA:  

15.1. O contrato terá vigência de 06 (seis) meses, contados da data de assinatura, podendo ser 

prorrogado, nos termos do art. 57 da Lei Federal n.° 8.666/1993, persistindo, no entanto, as 

obrigações, especialmente as decorrentes da garantia. 

16. DA FORMA DE EXECUÇÃO, ENTREGA, ACEITE E RECEBIMENTO 

16.1. O objeto/serviço deverá(ão) ser entregue/executado rigorosamente dentro das 

especificações contidas no Edital, Termo de Referência e Contrato Administrativo, sendo que a 

inobservância desta condição implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por 

parte da inadimplente.  

16.1.1. A licitante contratada obriga-se a fornecer o objeto do presente Edital de acordo com as 

especificações aqui descritas, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição e/ou 

realização de reparos e fornecimento novos itens se necessários ao pleno atendimento e 

execução do objeto contratado. 

16.1.2. O objeto será solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde e deverá ser entregue no 

prazo de até 60 (sessenta) dias após a emissão da solicitação de compra do produto.  

16.1.3. O veículo deverá ser entregue no Município de Anaurilândia – MS, em local a ser 

designado pela Secretaria de Saúde do Município. 

16.2. O gerenciamento, administração e subordinação do fornecimento decorrentes da 

presente licitação serão da Secretaria de Saúde do Município de Anaurilândia - MS.  

16.3. Todas as despesas decorrentes do fornecimento e instalação do objeto correrão inteira e 

exclusivamente por conta da contratada.  

16.4. A Secretaria de Saúde do Município de Anaurilândia - MS poderá se recusar a receber o 

objeto licitado, caso esteja em desacordo com a proposta oferecida no momento do certame, 

circunstância esta que será devidamente registrada e que caracterizará a mora do adjudicatário.  

16.5. O descumprimento em qualquer das condições do fornecimento do objeto sujeitará o 

licitante a aplicação das sanções administrativas previstas neste edital. 

 



 

                                                                    

 

17. DO PAGAMENTO 

17.1. O objeto será recebido provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes no ato da entrega dos 

relatórios acompanhado da nota fiscal/fatura. 

17.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos/corrigidos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

17.3. O objeto será recebido definitivamente, por servidor ou comissão designada pela 

autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, no prazo de 10 

(dez) dias, contados do recebimento provisório, após verificação da adequação do objeto aos 

termos contratuais. 

17.4. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias do mês subsequente ao fornecimento 

do objeto, mediante faturas apresentadas e devidamente atestadas pelo setor competente.  

17.5. A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura, documento em papel 

timbrado da empresa informando a Agência Bancária e o número da Conta a ser efetuado o 

pagamento.  

17.6. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento 

passará a fluir após a sua reapresentação.  

17.7. A critério da contratante poderão ser utilizados créditos da contratada para cobrir dívidas 

de responsabilidades para com ela, relativos a multas que lhe tenham sido aplicadas em 

decorrência da irregular execução contratual.  

17.8. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de 

preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com 

outros CNPJs.  

17.9. A Contratada, durante toda a execução do contrato, deverá manter todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, situação que deverá ser comprovada no 

momento da apresentação da nota fiscal/fatura emitida mensalmente.  

17.10. O pagamento só será efetuado após a comprovação pela Contratada de que se encontra 

em dia com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante apresentação 

da Certidão Negativa de Débitos relativos aos tributos federais, estadual e municipal, FGTS e 

CNDT.  

18. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES:  



 

                                                                    

 

18.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal nº 8.666/93, são 

obrigações da CONTRATADA:  

18.1.1. Não subcontratar, subempreitar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o objeto do 

Contrato.  

18.1.2. Qualquer ato que implique a substituição do Contratado por outra pessoa jurídica, como 

a fusão, cisão ou incorporação, somente será admitida mediante expresso e prévio 

consentimento da Prefeitura Municipal de Anaurilândia – MS, mediante a formalização de 

Termo Aditivo, desde que:  

a) seja mantida a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte (quando for o caso); 

b) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 

licitação;  

c) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e  

d) não haja qualquer prejuízo à boa execução das obrigações pactuadas. 

18.1.3. Entregar os serviços/objetos ofertados, no prazo proposto e em conformidade com as 

especificações exigidas no Edital e seus Anexos.  

18.1.4. Somente divulgar informações acerca dos objetos do contrato, que envolva o nome da 

contratante, mediante sua prévia e expressa autorização.  

18.1.5. Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

18.1.6. Instruir o fornecimento dos objetos do contrato com as notas fiscais correspondentes, 

juntando cópia da solicitação de entrega e do comprovante do respectivo recebimento.  

18.1.7. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e 

responsabilizar-se por todos prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa.  

18.1.8. Assumir com exclusividade todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência 

da prestação dos serviços objeto do contrato, bem como as contribuições devidas à Previdência 

Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho e quaisquer outras 

despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado.  

18.1.9. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem, 

no objeto, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

18.1.10. Responder perante a Contratante e terceiros por eventuais prejuízos e danos 

decorrentes de sua demora ou de sua omissão, sob a sua responsabilidade ou por erro da 

execução deste contrato.  

18.1.11. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração 

de estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas para a Contratante.  

18.1.12. Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e 

despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou 



 

                                                                    

 

contratados, bem como se obrigar por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 

judiciais que lhe venham a ser atribuída por força de lei, relacionadas com o cumprimento do 

Contrato. 

18.1.13. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto contratado, de acordo 

com os arts. 12 e seguintes e 18 e seguintes do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 

de 1990)e demais legislação correlata.  

18.1.14 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.  

18.1.15 Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada durante a execução 

dos serviços. 

18.2. Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal nº 8.666/93, são 

obrigações da CONTRATANTE:  

I. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA;  

II. Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento deste Contrato;  

III. Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 

quaisquer débitos de sua responsabilidade;  

IV. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento.  

V. Permitir o livre acesso dos empregados da contratada às instalações da municipalidade, 

sempre que se fizer necessário, desde que estejam devidamente credenciados, portando crachá 

e/ou uniforme de identificação;  

VI. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio de servidor especialmente 

designado pela Secretaria de Saúde do Município de Anaurilândia - MS.   

19. DAS SANÇÕES 

19.1. Com fundamento no artigo 7° da Lei Federal n. 10.520/2002 e no artigo 14 do Decreto 

Municipal n.° 466/2006, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração e será 

descredenciada do Registro Cadastral do Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 

prejuízo da aplicação de multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do item e das 

demais cominações legais, garantindo o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta: 

a)  não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta;  

b)  não entregar a documentação exigida no edital; 

c) apresentar documentação falsa; 



 

                                                                    

 

d) causar atraso na execução do objeto; 

e) não mantiver a proposta; 

f) falhar na execução do contrato; 

g) fraudar a execução do contrato; 

h) comportar de modo inidôneo; 

i) declarar informações falsas; e 

j)  cometer fraude fiscal.  

19.1.1. Para fins do disposto no subitem 19.1, alínea "h" deste termo, reputar-se-ão inidôneos 

atos direcionados a prejudicar o bom andamento do certame, tais como a fraude ou frustração 

do caráter competitivo do procedimento licitatório, ação em conluio ou em desconformidade 

com a lei, indução deliberada a erro no julgamento, prestação falsa de informações, 

apresentação de documentação com informações inverídicas, ou que contenha emenda ou 

rasura, destinada a prejudicar a veracidade de seu teor original, constituindo-se como exemplos 

as condutas tipificadas nos artigos 337-E a 337-P do Código Penal Brasileiro. 

18.2. Pela recusa injustificada em assinar o Contrato ou instrumento equivalente, será aplicada 

multa à licitante de até 10% (dez por cento) do valor total do serviço ou fornecimento, a título 

de indenização, salvo os casos de caso fortuito e força maior devidamente comprovados no 

processo administrativo de que trata o subitem 19.8. 

18.2.1. A penalidade prevista no subitem 19.2 não será aplicada às licitantes remanescentes 

convocadas em virtude da não aceitação da primeira colocada. 

18.3. Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei n o 8.666, de 1993 e no art. 7° da 

Lei no 10.520, de 17/07/2002, nos casos de retardamento, de falha na execução do contrato ou 

de inexecução total do objeto a Contratada poderá ser apenada, isoladamente, ou juntamente 

com as multas definidas nos subitens 18.4. 18.5 e 18.6, com as seguintes penalidades: 

a) advertência; 

b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública, por prazo não superior a dois anos; 

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 

prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior; ou 

d) impedimento de licitar e contratar com a Administração e descredenciamento no 

Cadastro Municipal pelo prazo de até cinco anos. 



 

                                                                    

 

19.4. No caso de inexecução total ou parcial do objeto, a contratada estará sujeita à aplicação 

de multa de até 10% (dez por centro) do valor do contrato. 

19.5. No caso de descumprimento do prazo estabelecido para o início da prestação do serviço 

ou da entrega do bem, sem que haja justificativa aceita pela Contratante, a Contratada ficará 

sujeita à multa de 1% (um por cento) do valor empenhado, por dia de atraso, limitado à 10% 

(dez por cento). Após trinta dias de atraso, a Contratante poderá reconhecer a inexecução 

parcial ou total do contrato. 

19.6. Em caso de subcontratação não autorizada, será aplicada multa de até 10% (dez por cento) 

do valor do contrato. A reincidência por uma vez de subcontratação não autorizada configurará 

inexecução parcial do contrato e ensejará a aplicação de multa de 20% (vinte por cento) do valor 

do contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

19.7. Por infração a qualquer outra a cláusula do termo ou do Contrato, não prevista nos 

subitens anteriores, poderão ser aplicadas, isolada ou cumulativamente com outras sanções, 

inclusive a rescisão contratual, se for o caso:  

I - advertência, no caso de infrações leves; 

II - multa de até 10% (dez por cento): 

 

a) Sobre o valor do item do qual participou a licitante, se a infração ocorrer durante a 

licitação; 

b) Sobre o valor do contrato, se a infração for ao contrato. 

 

19.8. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado à licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes. 

19.9. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas junto a Prefeitura Municipal de 

Anaurilândia - MS no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados de sua publicação no Diário 

Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura ou crédito existente, 

a critério do licitante. 

19.10. Esgotados os meios administrativos para cobrança do seu valor ao licitante, a multa será 

inscrita em dívida ativa. 

19.11. A aplicação das sanções previstas nos subitens 19.1 a 19.7 não excluem a possibilidade 

de aplicação de outras constantes da legislação que rege o tema, inclusive a responsabilização 

do licitante por eventuais perdas e danos causados à Administração Pública. 

20. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 



 

                                                                    

 

20.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos do presente 

edital, por irregularidade comprovada, protocolizando o pedido por via eletrônica, no e-mail 

licitacao@anaurilandia.ms.gov.br, ou no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de 

Anaurilândia – MS na Rua Floriano Peixoto nº 1.000 – Centro, cabendo ao (a) Pregoeiro (a) 

decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas (art. 12 do Decreto Municipal 

466/2006). Demais informações poderão ser obtidas pelo telefone (0XX67) 3445–1110/ 1104.  

20.2. Não serão reconhecidas as impugnações interpostas, quando já decorridos os respectivos 

prazos legais.  

20.3. Acolhida à petição de impugnação ao ato convocatório, o Edital será revisto e divulgado 

da mesma forma que se deu o seu texto original. Será designada nova data para a realização do 

certame, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, 

a alteração não afetar a formulação das propostas (art. 21 - § 4º, lei 8666/93). 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre as empresas interessadas, atendido o interesse público e o da Administração, 

sem comprometimento da segurança da contratação.  

21.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento da 

licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas qualidades e as exatas compreensões 

da sua proposta, durante a realização da sessão pública deste Pregão e desde que não fique 

comprometido o interesse do órgão promotor do mesmo, bem como a finalidade e a segurança 

da futura contratação.  

21.3. É facultado ao (a) Pregoeiro (a) ou à Autoridade Municipal Superior, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo.  

21.4. Nenhuma indenização será devida à licitante, em caso de revogação deste Edital, nos 

termos do item 21.6 e a homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à 

contratação.  

21.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o 

do vencimento, observando-se que só iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal na 

Prefeitura Municipal de ANAURILÂNDIAMS, exceto quando for explicitamente disposto em 

contrário.  

21.6. O Prefeito Municipal de ANAURILÂNDIA-MS, poderá revogar a presente licitação por 

razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 

pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou 

mediante provocação de terceiros, nos termos do art. 49, da Lei Federal n°. 8.666/93.  



 

                                                                    

 

21.7. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 

prejudicar a formulação das propostas.  

21.8. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente 

exclusivamente o Foro da Comarca de ANAURILÂNDIA-MS.  

21.9. Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará esta 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário anteriormente 

estabelecido.  

21.10. Os casos omissos serão resolvidos pelo (a) Pregoeiro (a) Oficial.  

21.11. Fazem partes integrantes deste Edital:  

Anexo I – Termo de Referência.  

Anexo II – Proposta de preços e custos.  

Anexo III – Modelo de Termo de Credenciamento.  

Anexo IV – Declaração de ciência de cumprimento dos requisitos de habilitação.  

Anexo V – Modelo de Declaração de Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou 

Microempreendedor Individual (MEI).  

Anexo VI – Declaração de elaboração de proposta independente. 

Anexo VII – Declaração de inexistência de fatos impeditivos de habilitação e contratação.  

Anexo VIII – Declaração de Observância ao Art. 7°, inciso XXXIII, da Carta Magna. 

Anexo IX – Declaração de Idoneidade.  

Anexo X – Minuta de Contrato.  

Anaurilândia - MS, 25 de novembro de 2022.  

_____________________________________________ 

Guilherme Gomes Zandonadi 

Secretário Municipal de Saúde 



 

                                                                    

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANAURILÂNDIA/MS 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N.006/2022 

PROCESSO N.º 026/2022 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. DADOS DO SOLICITANTE 

Nome: Guilherme Gomes Zandonadi (Secretário Municipal de Saúde) 

2. OBJETO 

ITEM QTD DESCRIÇÃO 

01 01 AMBULÂNCIA SEMI UTI 
6. Deverá ser novo (zero quilometro - sem uso anterior);  
7. Por veículo novo, “zero quilômetro” entende- se os automóveis/veículos (geral) antes 

de seu registro e licenciamento, vendidos por concessionária autorizada pelo 
fabricante ou, diretamente, pelo próprio fabricante (Deliberação nº 64/2008 
CONTRAN);  

8. Deverão possuir todos os itens obrigatórios conforme a Legislação vigente e o Código 
Nacional de Trânsito;  

9. Deverão ser entregues prontos para emplacamento/licenciamento;  
10. Descrição mínima: Veiculo 0 km, a ser fornecido diretamente por um concessionário 

autorizado ou pelo próprio fabricante do veículo; tipo furgão; de teto alto com no 
mínimo 10m³ de capacidade no furgão; para transporte de pacientes; com 02 portas 
dianteiras; 01 porta lateral com abertura corrediça; 01 porta traseira com abertura 
em 02 folhas; motor de 4 cilindros; com potência mínima de 130cv; movido a diesel; 
motor turbo intercooler; tanque de combustível com capacidade mínima para 
70litros; transmissão manual de 05 velocidades a frente e 01 a ré; com alavanca 
posicionada no painel ou assoalho; tração dianteira ou traseira; rodas de aço de no 
mínimo aro 16; faróis com regulagem interna de altura; freios dianteiros a disco e 
traseiros a disco ou tambor; direção hidráulica; retrovisores externos nos dois lados 
do veículo; cor branca; devidamente adaptada para ambulância tipo SEMI UTI com 
os seguintes itens mínimos instalados no veículo:REVESTIMENTO INTERNO: 
Revestimento interno desenvolvido em ABS (acrinolitila, butadieno, estireno) branca 
e lisa com isolamento termo acústico, resistente aos processos de limpeza e 
desinfecção comum a superfícies hospitalares. ABS é um plástico de engenharia da 
mais alta qualidade, próprio da linha automotiva, como todo plástico utilizado nos 
interiores dos veículos, como o painel por exemplo. O ABS tem alta flexibilidade e 
absorção de impacto, que numa possível colisão o ABS vai torcer e não se quebrará, 
evitando lanças ponte agudas que poderem ferir seus ocupantes. O ABS é um 
material auto extinguível, atendendo a norma CONTRAN 498 de inflamabilidade, 
consegue também atender diversas normas, a ISO de ruptura e alongamento. Além 
de ser 100% lavável; - REVESTIMENTO ASSOALHO: O assoalho será revestido em 
manta vinílica, com película de poliuretano ultra resistente (sem necessidade de 
polimento e cera), monolítico (anti-bactericida), para resistir a trafego intenso, com 
espessura de 2 mm, atendendo as normas de  flambabilidade anti-escorregadio com 



 

                                                                    

 

resistência solar, resistência química e resistência térmica O material do 
revestimento do assoalho deverá cobrir todo o comprimento e largura da área de 
trabalho do compartimento. Sendo instalando sobre piso de madeira compensado 
naval, com aproximadamente 10 mm de espessura, ou sobre material de mesma 
resistência ou superior que o compensado naval, e mesma durabilidade ou superior 
que o compensado naval. Serão fornecidas proteções em aço inoxidável nos locais 
de descanso das rodas da maca no piso. Vedação dos cantos com cola poliuretânica 
automotiva de forma a permitir vedação total contra a entrada de umidade ou pó; - 
DIVISORIA CABINE / COMPARTIMENTO DO PACIENTE: Divisória interna 
confeccionada com estrutura tubular de aço, de compensado naval e revestimento 
no lado dos pacientes de material lavável de fácil limpeza ,porta de correr do tipo 
embutida permitindo a passagem entre e cabine e salão, sistema de rodízios 
reforçados e com trinco de fechamento para mate-la fechada e/ou aberta durante os 
deslocamentos; - JANELAS: Instalação de janela lateral de correr com estrutura em 
alumínio na porta lateral com vidros temperados e película opaca com três faixas de 
01 cm a fim de permitir a visibilidade. Dois vidros fixos temperados nas portas 
traseiras do veículo com as mesmas características que a janela da porta lateral; - 
MACA RETRÁTIL: Com dois anos de garantia, confeccionada em estrutura de 
duralumínio encaixado e fixado por punhos, e sistema automático antiquada, em 
conformidade com a norma da ABNT/NBR/14561:2000 permite a operação com no 
máximo duas pessoas. Pesa peso máximo de 34 kg e suporta vítimas de até 180 kg. A 
maca possui ainda cintos de segurança com sistema de engate rápido (mesmo 
modelo dos cintos das poltronas) para fixação da vítima e da maca rígida e um (1) 
cinto de segurança com sistema de quatro (4) pontas. Possui esse equipamento 
sistema de cabeceira móvel com posições que variam de 0º a 90º; com base montada 
sobre quatro rodas de borracha de 5'', sendo duas com freio; 
O ponto onde fica deitada a vítima possui colchão com espuma com densidade 33, 
revestido com tecido sintético, sem costuras, impermeável e lavável com produtos 
químicos, e que seja apoiado sobre uma grade (estrado) alumínio. Deverá ser 
apresentado junto com a proposta de preços o registro na ANVISA do equipamento 
acima descrito; CADEIRA DE RODAS DE RESGATE ARTICULADA: Desenvolvida para uso 
em áreas limitadas como: elevadores, escadarias, corredores estreitos e locais de 
difícil acesso. Montada com perfis de alumínio tubular em seção redonda e 
dimensionada para suportar pacientes com capacidade mínima de carga de 160 kg. 
Cinto de segurança com sistema de engate automotivo.Com 04 (quatro) manetas de 
borracha para facilitar o transporte, 02 (duas) manetas com sistema extensor para 
transporte em escadarias, com sistema ágil de abertura e fechamento. Sistema 
completo para ancoragem em veículos de resgate, alem de sistema de dobra para 
armazenamento em espaços limitados. O equipamento deve ser extremamente 
versátil e prático, para efetuar a abertura e o fechamento, bem com 
acondicionamento, podendo assim ser aplicado nas mais diversas situações de 
resgate e remoção. Apoio lateral para braços em PU de alta qualidade; - POLTRONA 
PARA SOCORRISTA: Do tipo anatômica e giratória em 360º afixada sobre base 
giratória que permita a fixação em pelo menos quatro posições, fixada no salão da 
viatura próxima a cabeceira da marca. Com de cinto de segurança 03 PONTAS. O 
apoio das costas e cabeça deverá ser anatômico, com proteção para recuo da cabeça. 
Deverá ser apresentando juntamente com a proposta de preços Laudo Técnico de 
Ensaio dessa poltrona do socorrista, com cinto de 03 pontas emitida por laboratório 



 

                                                                    

 

credenciado no INMETRO em nome da empresa responsável por essa transformação 
perante o DENATRAN. Com assento e encosto em espuma injetada, densidade de no 
mínimo 45kgf/m³, revestidos em courvim automotivo super-resistente impermeável 
na cor cinza. Assento do tipo anatômico e na a altura da maca da vítima de forma que 
a fixação permita a mobilidade das pernas do socorrista entre a cabeceira da maca e 
a poltrona; - ARMÁRIOS: Conjunto modular de armários estruturados em 
COMPENSADO NAVAL revestido em FIBRA DE VIDRO  branca interna e externamente 
de alto padrão de acabamento, todas as bordas possuirão proteção de emborrachada 
para servir de proteção contra choques e os cantos são arredondados em perfis de 
alumínio, de forma a evitar cortes no caso de choque. Todos os tampos além da 
proteção de borracha possuirão ressalto a fim de evitar a queda de objetos durante 
o deslocamento do veículo. Todas as gavetas e portas devem ser dotadas de trinco 
para impedir a abertura espontânea das mesmas durante o deslocamento do veículo. 
Os trincos devem ser de fácil acionamento, possibilitando sua abertura com apenas 
uma leve pressão. As gavetas devem ter limitações de abertura para impedir que 
sejam retiradas, acidentalmente, durante a utilização. Na lateral esquerda entre a 
traseira do veículo e a divisória será instalado um conjunto de armários, com cantos 
arredondados em perfis de alumínio estrutural, sendo um destes para alocação de 
cilindro de oxigênio e suporte, a porta será de fácil remoção, com engates rápidos, 
para permitir a substituição do cilindro, terá ainda janela para permitir o acesso e 
visibilidade para a válvula de oxigênio. Esta lateral possuirá ainda bancada inferior 
com cantos arredondados em perfis de alumínio, com portas corrediças em acrílico, 
balcão superior para fixação à alocação de equipamentos e almotolias para fluidos e 
compartimento inferior com tampa acesso pela porta lateral direita para guarda de 
materiais de uso da ambulância. Na parte superior desta bancada será instalado um 
armário aéreo com compartimentos e portas corrediças em acrílico transparente, 
lixeira na bancada tipo tulha, local para prancha de imobilização; - BANCO BAÚ: 
Deverá ser previsto um banco lateral, escamoteável, tipo baú, estruturado em 
COMPENSADO NAVAL revestido em fibra de vidro lisa branca interna e externamente 
, com comprimento mínimo de 1.2m, sob o mesmo será montado um assento 
inteiriço de espuma (sobre a tampa escamoteável do baú) e três encostos com apoio 
de cabeça (montados na parede lateral interna da viatura logo acima do baú), 
confeccionados em espuma injetada, com revestimento em courvin de alta 
resistência, sendo que a espuma utilizada deverá possuir espessura máxima de 50 
mm e densidade mínima de 30 kgf/m³, o banco deverá permitir o transporte de três 
pessoas sentadas, equipado com 03 cintos de segurança, conforme resolução 048 
Contran, para ser utilizado por pacientes ou acompanhantes. Deverá ser 
apresentando juntamente com a proposta de preços Laudo Técnico de Ensaio dos 
cintos de segurança,emitida por laboratório credenciado no INMETRO em nome da 
empresa responsável por essa transformação perante o  DENATRAN.  O banco deverá 
estar localizado no lado direito da viatura paralelamente à maca e voltado para a 
vítima. Não poderá haver cantos vivos, superfícies pontiagudas ou outros obstáculos 
que possam causar ferimentos ou impeçam o trabalho dos socorristas no interior do 
compartimento, principalmente com a viatura em movimento. A tampa deste banco 
possuirá dois sistemas de dobradiça com mola para sustentar a tampa aberta, um em 
cada lateral; - SUPORTES PARA CILINDROS DE OXIGÊNIO: Dois suporte para cilindro 
de oxigênio de 3.5 m³, confeccionado com tubos de aço e pintura anticorrosiva, com 
cintas reguláveis e mecanismo resistente a vibrações, trepidações e/ou 



 

                                                                    

 

capotamentos, possibilitando receber cilindros de capacidade diferentes firmemente 
presos à carroceria do veículo através de parafusos e no reforço estrutural a ser 
instalado na carroceria; - EQUIPAMENTOS DE OXIGENACÃO: Kit de oxigenação 
composto de manômetro ligado ao cilindro de oxigênio através de mangueira 
desenvolvida em nylon trançado, de primeira qualidade, com capacidade para até 
250 libras de pressão, régua de oxigenação instalada na lateral esquerda e acoplada 
ao painel de comando, com fluxômetro, frasco aspirador e umidificador com máscara 
com as seguintes características:Régua tripla composta por estrutura metálica 
resistente, com fechamento automático, roscas e padrões conforme ABNT, fixada em 
painel removível para melhor acesso ao sistema de tubulação para manutenção; - 
CORRIMÃO: Instalação de corrimão em alumínio polido e punhos de plástico injetado 
e ponteiras de fechamento arredondadas de alta resistência, instalado na parte 
central do teto do veículo; -SUPORTE PARA SORO E SANGUE: Um suporte para soro 
e sangue, confeccionado em alumínio, instalado no corrimão com regulagem de 
posição e cintas de velcro para fixação dos frascos; - PRANCHA DE IMOBILIZACÃO: 
Rígida, leve e confortável. Possui pegadores amplos para facilitar o uso de luvas. 
Design em ângulo para melhor acomodação do paciente. 100% transparente para o 
uso em Raios-X. Possui aberturas específicas para imobilização. Possibilita o resgate 
na água. Feita em polietileno com ótima resistência ao impacto.Projetada para o 
transporte manual de vítimas de acidentes; Dimensionada para suportar vítimas com 
peso até 180 kg; Rígida, leve e confortável; Possui pegadores amplos para facilitar o 
uso com luvas; Design em ângulo para melhor acomodação do paciente; Translúcida, 
para o uso em Raios-X e Ressonância Magnética; Possui aberturas especificas para 
facilitar a imobilização da vítima; Possibilita o resgate na água e em alturas; Produzida 
em polietileno com alta resistência a impactos; Cor: Amarelo; -SISTEMA ELÉTRICO: O 
sistema elétrico da transformação é servido por circuitos totalmente separados e 
distintos dos circuitos do chassi do veículo será alimentado por duas baterias, sendo 
a do chassi original do fabricante e uma outra independente para o compartimento 
de atendimento. Essa segunda bateria é do tipo ciclo profundo e com capacidade 
para 90 AH, do tipo sem manutenção, 12 volts, instalada em local de fácil acesso, com 
proteção na base para evitar corrosão. Sistema de bloqueio automático o uso da 
bateria do motor para alimentar o compartimento de atendimento e as luzes 
adicionais de emergência, quando o veículo estiver com o motor desligado; O sistema 
elétrico estará dimensionado para o emprego simultâneo de todos os itens 
especificados, do veículo e dos equipamentos, quer com a viatura em movimento ou 
estacionada, sem risco de sobrecarga no alternador, fiação ou disjuntores. Todos os 
componentes elétricos e fiação são facilmente acessíveis através de quadro de 
inspeção, pelo qual se possam realizar verificações e manutenções. As chaves, 
dispositivos indicadores e controles devem estarão localizados e instalados de 
maneira a facilitar a remoção e manutenção. Os encaixes exteriores das lâmpadas, 
chaves, dispositivos eletrônicos e peças fixas, são a prova de corrosão e de 
intempéries; A fiação tem códigos permanentes de cores ou ter identificações com 
números/letras de fácil leitura, dispostas em chicotes ou sistemas semelhantes. Elas 
serão identificadas por códigos nos terminais ou nos pontos de conexão. Todos os 
chicotes, armações e fiações fixados ao compartimento de atendimento ou armação 
por braçadeiras plásticas isoladas a fim de evitar ferrugem e movimentos que possam 
resultar em atritos, apertos protuberâncias e danos.  Todas as aberturas na viatura 
serão adequadamente calafetadas para passar a fiação. Todos os itens usados para 



 

                                                                    

 

proteger ou segurar a fiação são adequados para utilização e ser padrão automotivo. 
Todos os componentes elétricos, terminais e pontos devem ter uma laça de fio que 
possibilitem pelo menos duas substituições dos terminais de fiação; Todos os 
circuitos elétricos devem ser protegidos por disjuntores principais ou dispositivos 
eletrônicos de proteção à corrente, de fácil remoção e de acesso para inspeção e 
manutenção. Central elétrica composta de disjuntor térmico e automático, reles, 
base de fusíveis e chave geral instalada no painel de comando; Inversor de corrente 
contínua (12 v) para alternada (220 v) com capacidade de 1000 w de potência; O 
painel elétrico interno, confeccionado em ABS injetado na cor branca, localizado na 
parede sobre a bancada próxima a cabeceira do paciente, deverá possuir uma régua 
integrada com no mínimo seis tomadas, sendo quatro tripolares (2P+T) ou 220 V (AC) 
e duas para 12 v (DC), além de interruptores com teclas do tipo “iluminadas”. Todas 
as tomadas elétricas mantem uma distância mínima de 31 cm de qualquer tomada 
de oxigênio conforme normas da ABNT; O sistema elétrico será dimensionado para o 
emprego simultâneo de todos os itens especificados, quer com a viatura em 
movimento, quer estacionado, sem risco de sobrecarga no alternador, fiação ou 
componentes, sendo que se necessário será trocada a bateria e alternador originais 
por outros de maior potência;Tomada de rede externa instalada na lateral esquerda 
externa, com cabo de 20m; - FARÓIS DE EMBARQUE: Instalação de faroletes 
direcionáveis com lâmpadas de led´s de embarque, sendo um na porta corrediça 
lateral e dois sob as portas traseiras; -SINALIZAÇÃO ACÚSTICA E LUMINOSA DE 
EMERGÊNCIA: Sinalizador visual em formato de “ARCO” ou barra que permite total 
visualização em um ângulo de 180º, injetado em módulo único de policarbonato na 
cor vermelha, afim de não gerar perda da intensidade luminosa, resistente a 
impactos e descoloração com tratamento UV, com base em alumínio extrudado de 
alta resistência mecânica. Composto por no mínimo 40 led´s vermelhos distribuídos 
em blocos ópticos,distribuídos eqüitativamente por toda a extensão da barra. Sirene 
eletrônica composta de 01 (um) amplificador de 100 Watts RMS de potência e 
unidade sonofletora única em formato de “U” ou similar, com no mínimo 3 (tres) 
tipos de sons, gerando pressão sonora não inferior a 100 db a 01 (um) metro de 
distância. Módulo de controle único instalado no painel do veículo. Este sinalizador 
acompanha o Laudo que atende as normas SAEJ575, contra vibração, umidade, 
poeira, corrosão e deformação, este deve ser apresentado junto com a proposta de 
preços bem como homologação da fabricante dos equipamentos de sinalização 
luminosa e acústica (sirene) para a empresa que fará a instalação nos veículos 
declarando que a mesma é homologada de forma que que seja mantida a garantia 
dos mesmos após a instalação; Três sinalizadores pulsantes com lâmpadas de led´s 
intercalados, de cada lado da carroceria da ambulância, sendo dois vermelhos e uma 
central, na cor cristal, com frequência mínima de 90 flashes por minuto; Dois 
sinalizadores na parte traseira da ambulância na cor vermelha, com frequência 
mínima de 90 flashes por minuto, também com lâmpadas de led´s operando mesmo 
com as portas traseiras abertas e permitindo a visualização da sinalização de 
emergência no trânsito, quando acionado; Sinalizador acústico de ré; Os comandos 
de toda a sinalização visual e acústica estarão localizados em painel único, na cabine 
do motorista, permitindo sua operação por ambos os ocupantes da cabine e o 
funcionamento independente do sistema visual e acústico, e será dotado de: 
Controle para quatro tipos de sinalização (para uso em não emergências, para uso 
em emergências, para uso em emergências durante o atendimento com o veículo 



 

                                                                    

 

parado, para uso em emergências durante o deslocamento). Botão liga-desliga para 
a sirene; Botão sem retenção para sirene para “toque rápido”; Botão para comutação 
entre os quatro tipos de toque de sirene; - ILUMINAÇÃO INTERNA: Instalação de seis 
luminárias embutidas no teto, com base estampada em alumínio, lâmpadas de LED, 
com no mínimo 50 led´s, distribuídas de forma a iluminar todo o compartimento do 
paciente, segundo padrões mínimos estabelecidos pela ABNT. Possuir duas 
luminárias com foco dirigido sobre a maca, com lâmpadas em modelo LED, com no 
mínimo 12 leds; - VENTILAÇÃO/EXAUSTÃO: Instalação de 01 exaustor/ventilador 12 
volts no teto do veículo para circulação e renovação do ar no compartimento do 
paciente; - AR CONDICIONADO: Caixa evaporadora no ambiente traseiro com 
resistência a impactos e vibrações, cuja caixa deverá comportar um núcleo de 
refrigeração dimensionado para a demanda da temperatura referida, devera 
fornecer uma potencia de 30.000 BTU’s no compartimento traseiro (salao de 
atendimento); - GRAFISMO EXTERNO: Conforme legislação vigente;  

 

 

3. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

Trata-se da aquisição de veiculo tipo ambulância, com transformação adequada de instalação de espaço 
traseiro do furgão que comporte maca, painel de oxigênio, assentos adequados 

4. JUSTIFICATIVA/FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

O atendimento pré hospitalar, que compreende locomoção até o local da ocorrência, imobilização da 
vítima e transporte até a unidade hospitalar de referencia, demanda espaço adequado e especializado 
para devido atendimento. O veículo furgão transformado em ambulância, que é o objeto deste certame, 
está descrito conforme a real necessidade das equipes de atendimento de urgência e emergência no 
serviço de saúde pública no município de Anaurilândia-MS. 

5. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO/SERVIDOR RESPONSÁVEL 

O valor estimado desta contratação é de R$ 424.266,66,00 (quatrocentos e vinte e quatro mil com 
duzentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos), conforme consulta de preços realizada pelo 
setor de compras. 

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os gastos da presente licitação serão suportados pela seguinte dotação orçamentária: 
 
10.301.0015.2085 GESTAO DOS DIFUSOS SAUDE (32) 

449052000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTE 

1.02.000 RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS - SAUDE 

7. CONDIÇÕES ESPECIAIS DE HABILITAÇÃO: Não há 

8. AMOSTRAS: Não se aplica. 

9. MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

9.1. Esta licitação será processada e julgada com observância dos art. 43 e seguintes da Lei Federal nº 

8.666/93. 



 

                                                                    

 

9.2. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas 

e empresas de pequeno porte. 

9.2.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco) por cento superiores à 

proposta mais bem classificada. 

9.3. Para efeito do disposto no art. 44 da Lei Complementar nº 123/06 e alterações, ocorrendo o empate, 

proceder-se-á da seguinte forma:  

9.3.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte, mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado 

em seu favor o objeto licitado. 

9.3.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, serão convocadas 

as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 8.3.1 do presente edital, na 

ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.  

9.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno 

porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 8.6.1 do presente edital, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor proposta. 

9.3.4. A microempresa e/ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar sua nova proposta por 

escrito, assinada pelo seu representante legal, vedada proposta oral.  

9.3.5. Só poderá ofertar nova proposta de preço a microempresa e/ou empresa de pequeno porte que 

estiver presente, através de seu representante legal, no momento da abertura da licitação. 

9.3.6. Caso o representante legal da microempresa e/ou empresa de pequeno porte não esteja presente 

durante o certame, a Comissão Permanente de Licitação dará continuidade à sessão, decaindo o direito 

da licitante de apresentar nova proposta. 

9.3.7. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no “caput” do art. 44 da Lei Complementar 

nº 123/06 e alterações, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora 

do certame.  

9.3.8. O critério de desempate previsto no item 8.3 do presente edital, em conformidade com o disposto 

no art. 44 da Lei Complementar nº 123/06 e alterações, somente se aplicará quando a melhor oferta 

inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.    

9.4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida 

para efeito de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 

restrição. 

9.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, a microempresa ou 

empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual 



 

                                                                    

 

período, a critério da Administração Pública, para a devida regularização da documentação, pagamento 

ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, 

negativa. 

9.5.1. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da Lei Federal n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

10. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

A entrega do produto(s)/serviço(s) deverá ser feita nos locais designados pela Secretaria Municipal de 

Saúde, no prazo de 60 (sessenta) dias após a assinatura do contrato. 

11. PRAZOS E CONDIÇÕES DE GARANTIA 

11.1. A garantia contratual dos objetos a serem fornecidos pela licitante vencedora deverá será a 

garantia patrão de fábrica do veículo ofertado, conforme informado pela contratada. Esta garantia é 

comum no mercado e mais benéfica para a Administração. 

11.2. Aplica-se as disposições do Código de Defesa do Consumidor – CDC na presente contratação. 

12. FISCAL DO CONTRATO 

12.1. Responsável pelo recebimento: Leocenir Peralta da Silva; 

Telefone: (67) 3445 1717; 

E-mail: sms.anaurilandia@gmail.com 

12.2. Fiscal de Contrato: Leocenir Peralta da Silva. 

12.2.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma 
a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, na forma dos arts. 67 e 73, da Lei n. 8.666/1993. 
12.2.2. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos, conforme dispõe o art. 70, da Lei n. 8.666/1993; 

12.2.3 – o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma 

a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, na forma dos arts. 67 e 73, da Lei n. 8.666/1993. 

12.2.4 – a fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos, conforme dispõe o art. 70, da Lei n. 8.666/1993; 



 

                                                                    

 

12.2.5– o fiscal do contrato ou comissão designada para a gestão e fiscalização do contrato anotará em 

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e 

ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 

à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

12.2.6 – Caso, no decorrer do contrato, os servidores acima indicados como responsáveis pelo 

recebimento do objeto, fiscalização de contrato e/ou gestão de contrato estejam afastadas de suas 

funções, caberá ao Órgão a indicação de substituto.  

12.2.7- A contratada permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e completa fiscalização, durante 

a vigência do contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e 

atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização.  

12.2.8- A Contratada se obriga a permitir que a auditoria interna da Contratante e/ou auditoria externa 

por ela indicada tenha acesso a todos os documentos que digam respeito ao Contrato.  

12.2.9- A Contratante realizará avaliação da qualidade do atendimento, dos resultados concretos dos 

esforços sugeridos pela Contratada e dos benefícios decorrentes da política de preços por ela praticada. 

A avaliação será considerada pela Contratante para aquilatar a necessidade de solicitar à Contratada 

que melhore a qualidade dos produtos ofertados, para decidir sobre a conveniência de renovar ou, a 

qualquer tempo, rescindir o Contrato ou, ainda, para fornecer, quando solicitado pela Contratada, 

declarações sobre seu desempenho, a fim de servir de prova de capacitação técnica em licitações 

públicas. 

13. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

O pagamento deverá ser realizado em até 30 dias após entrega do produto.  
13.1.O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto deste contrato, será efetuado mediante 
crédito em conta corrente, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo dos 
materiais ofertados, após a apresentação da respectiva nota fiscal, devidamente atestada pelo setor 
competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, combinado com o art. 73, inciso II, alínea 
“b” e arts. 86, § 3º e 87, §1º e alterações da Lei n° 8.666/93. 
13.1.2 A Contratada, durante toda a execução do contrato, deverá manter todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

13.1.3 Constatada a situação de irregularidade em quaisquer das certidões da Contratada, a mesma será 
notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelo objeto já executado, para, num prazo de 05 
(cinco) dias úteis, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, em processo 
administrativo instaurado para esse fim específico. 

13.1.4. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior 
poderá ser prorrogado uma vez e por igual período, a critério da Contratante. 

13.1.5 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal e trabalhista quanto à 
inadimplência do fornecedor, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado pela 
Administração, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 



 

                                                                    

 

13.1.6 Persistindo a irregularidade, a Contratante, em decisão fundamentada, deverá aplicar a 
penalidade cabível nos autos do processo administrativo correspondente. 

13.2. Não será efetuado qualquer pagamento à empresa CONTRATADA enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

13.2.1. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da CONTRATADA. 

13.2.2 O documento de cobrança da CONTRATADA será a fiscal/fatura, na qual obrigatoriamente deverá 
constar as informações referentes ao número da conta corrente, agência e banco para depósito. 
13.2.3 Caso se constate erro ou irregularidade na nota fiscal/fatura, o órgão, a seu critério, poderá 
devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com a glosa da parte que considerar indevida, nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do 
documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
13.2.4 Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não apresentada, para fins 
de atendimento das condições contratuais. 
13.2.5 A CONTRATANTE não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal nenhum compromisso 
que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 

13.2.6 Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela 

CONTRATADA de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

13.2.7 A CONTRATANTE efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos os 

pagamentos devidos à fornecedora classificada. 

13.2.8 As despesas com deslocamento de pessoal da CONTRATADA ou de seus representantes serão de 
sua exclusividade responsabilidade. 

14. FORMA DE REALIZAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

O procedimento deverá ser realizado na modalidade pregão presencial. 

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

15.1. Constituem obrigações da Contratante, além das demais previstas no Edital e seus Anexos ou deles 

decorrentes: 

15.1.1. Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a Contratada;  

15.1.2. Fornecer e colocar à disposição da Contratada todos os elementos e informações que se fizerem 

necessários à execução do objeto;  

15.1.3. Proporcionar condições para a boa consecução do objeto do Contrato;  

15.1.4. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento do Contrato;  

15.1.5. Notificar a Contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 

débitos de sua responsabilidade;  



 

                                                                    

 

15.1.6. Fiscalizar o Contrato através do setor competente da Contratante;  

15.1.7. Acompanhar a entrega dos objetos ofertados efetuados pela Contratada, podendo intervir 

durante a sua execução, para fins de ajustes ou suspensão. 

16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

16.1. Constituem obrigações da Contratada, além das demais previstas no Edital e seus Anexos ou deles 

decorrentes:  

16.1.1. Não subcontratar, sub empreitar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o objeto do 

Contrato.  

16.1.2. Qualquer ato que implique a substituição do Contratado por outra pessoa jurídica, como a fusão, 

cisão ou incorporação, somente será admitida mediante expresso e prévio consentimento do Fundo 

Municipal de Saúde, mediante a formalização de Termo Aditivo, desde que:  

a) seja mantida a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte (quando for o caso); 

b) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 

licitação;  

c) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e  

d) não haja qualquer prejuízo à boa execução das obrigações pactuadas. 

16.1.3. Entregar os objetos ofertados, no prazo proposto e em conformidade com as especificações 

exigidas no Edital e seus Anexos.  

16.1.4. Somente divulgar informações acerca dos objetos do contrato, que envolva o nome da 

contratante, mediante sua prévia e expressa autorização.  

16.1.5. Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

16.1.6. Instruir o fornecimento dos objetos do contrato com as notas fiscais correspondentes, juntando 

cópia da solicitação de entrega e do comprovante do respectivo recebimento.  

16.1.7. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-

se por todos prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa.  

16.1.8. Assumir com exclusividade todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do 

objeto do contrato, bem como as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, 

prêmios de seguro e de acidentes de trabalho e quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias 

ao cumprimento do objeto pactuado, inclusive quanto ao transporte interno dos bens.  



 

                                                                    

 

16.1.9. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem, no 

objeto, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

16.1.10. Responder perante a Contratante e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes de 

sua demora ou de sua omissão, sob a sua responsabilidade ou por erro da execução deste contrato.  

16.1.11. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de 

estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas para a Contratante.  

16.1.12. Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 

decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou contratados, 

bem como se obrigar por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a 

ser atribuída por força de lei, relacionadas com o cumprimento do Contrato. 

16.1.13. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os arts. 12, 13 e 

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).  

16.1.14 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

17. SANÇÕES: Serão aplicadas as sanções dispostas em Edital. 

17.1. Com fundamento no artigo 7° da Lei Federal n. 10.520/2002, ficará impedida de licitar e contratar 
com o Município de Anaurilândia-MS, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de 
multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do item e das demais cominações legais, garantindo 
o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 
a)não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 

dentro do prazo de validade da proposta;  

b) não entregar a documentação exigida no edital; 

a) apresentar documentação falsa; 
b) causar atraso na execução do objeto; 
c) não mantiver a proposta; 
d) falhar na execução do contrato; 
e) fraudar a execução do contrato; 
f) comportar de modo inidôneo; 
i) declarar informações falsas; e 
j) cometer fraude fiscal.  

17.1.1. Para fins do disposto no subitem 17.1, alínea "h" deste termo, reputar-se-ão inidôneos atos 

direcionados a prejudicar o bom andamento do certame, tais como a fraude ou frustração do caráter 

competitivo do procedimento licitatório, ação em conluio ou em desconformidade com a lei, indução 

deliberada a erro no julgamento, prestação falsa de informações, apresentação de documentação com 

informações inverídicas, ou que contenha emenda ou rasura, destinada a prejudicar a veracidade de seu 

teor original, constituindo-se como exemplos as condutas tipificadas nos artigos 337-E a 337-P do Código 

Penal. 



 

                                                                    

 

17.2. Pela recusa injustificada em assinar o Contrato ou instrumento equivalente, será aplicada multa à 

licitante de até 10% (dez por cento) do valor total do serviço ou fornecimento, a título de indenização, 

salvo os casos de caso fortuito e força maior devidamente comprovados no processo administrativo. 

17.2.1. A penalidade prevista no subitem 17.2 não será aplicada às licitantes remanescentes convocadas 

em virtude da não aceitação da primeira colocada. 

17.3. Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei n o 8.666, de 1993 e no art. 7° da Lei no 

10.520, de 17/07/2002, nos casos de retardamento, de falha na execução do contrato ou de inexecução 

total do objeto a Contratada poderá ser apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas 

nos subitens XX.4. XX.5 e XX.6, com as seguintes penalidades: 

e) advertência; 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública Municipal, por prazo não superior a dois anos; 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior; ou 
h) impedimento de licitar e contratar com o Município de Anaurilândia-MS pelo prazo de até 
cinco anos. 

17.4. No caso de inexecução total ou parcial do objeto, a contratada estará sujeita à aplicação de multa 

de até 10% (dez por centro) do valor do contrato. 

17.5. No caso de descumprimento do prazo estabelecido para o início da prestação do serviço ou da 

entrega do bem, sem que haja justificativa aceita pela Contratante, a Contratada ficará sujeita à multa 

de 1% (um por cento) do valor empenhado, por dia de atraso, limitado à 10% (dez por cento). Após 

trinta dias de atraso, a Contratante poderá reconhecer a inexecução parcial ou total do contrato. 

17.6. Em caso de subcontratação não autorizada, será aplicada multa de até 10% (dez por cento) do 

valor do contrato. A reincidência por uma vez de subcontratação não autorizada configurará inexecução 

parcial do contrato e ensejará a aplicação de multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato, sem 

prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

17.7. Por infração a qualquer outra a cláusula do termo ou do Contrato, não prevista nos subitens 

anteriores, poderão ser aplicadas, isolada ou cumulativamente com outras sanções, inclusive a rescisão 

contratual, se for o caso:  

I - advertência, no caso de infrações leves; 

II - multa de até 10% (dez por cento): 

c) Sobre o valor do item do qual participou a licitante, se a infração ocorrer durante a licitação; 
d) Sobre o valor do contrato, se a infração for ao contrato. 



 

                                                                    

 

17.8. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado à 

licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes. 

17.9. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas junto ao órgão competente no prazo de até 05 

(cinco) dias úteis contados de sua publicação no Diário Oficial do Município de Anaurilândia-MS, 

podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura ou crédito existente, a critério do licitante. 

17.10. Esgotados os meios administrativos para cobrança do seu valor ao licitante, a multa será inscrita 

em dívida ativa. 

17.11. A aplicação das sanções previstas, não excluem a possibilidade de aplicação de outras constantes 

da legislação que rege o tema, inclusive a responsabilização do licitante por eventuais perdas e danos 

causados à Administração Pública. 

18. PRAZO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

Este contrato vigorará pelo prazo de 06 (seis) meses, contados da data de assinatura, podendo ser 

prorrogado, persistindo, no entanto, as obrigações, especialmente as decorrentes da garantia. 

19. TIPO DA LICITAÇÃO 

Menor preço por item. 

 

 

 

________________________________________ 

Secretário Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

                                                                    

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANAURILÂNDIA/MS 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N.006/2022 

PROCESSO N.º 026/2022 

ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS 

 

(APRESENTAR PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)  

MODELO SUGESTIVO 

 

LICITANTE:  

 

CNPJ: 

 

ENDEREÇO:  

 

CIDADE/UF:  

 

E-MAIL: 

 

TELEFONE:  

 

RESPONSÁVEL:  

 

BANCO:                   AGÊNCIA:                CONTA CORRENTE: 

 

 



 

                                                                    

 

Objeto: Aquisição de veículo furgão novo com a adequada transformação para ambulância 

semi UTI para atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Anaurilândia – MS, 

conforme especificações descritas no Termo de Referência anexo I do edital. 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE MARCA/ 
MODELO 

V. UNIT. 

MÁX. 

 

V. 
UNIT. 

V. TOTAL 

01 AMBULÂNCIA SEMI UTI 
1. Deverá ser novo (zero quilometro - sem uso 

anterior);  
2. Por veículo novo, “zero quilômetro” entende- se 

os automóveis/veículos (geral) antes de seu 
registro e licenciamento, vendidos por 
concessionária autorizada pelo fabricante ou, 
diretamente, pelo próprio fabricante 
(Deliberação nº 64/2008 CONTRAN);  

3. Deverão possuir todos os itens obrigatórios 
conforme a Legislação vigente e o Código 
Nacional de Trânsito;  

4. Deverão ser entregues prontos para 
emplacamento/licenciamento;  

5. Descrição mínima: Veiculo 0 km, a ser fornecido 
diretamente por um concessionário autorizado 
ou pelo próprio fabricante do veículo; tipo 
furgão; de teto alto com no mínimo 10m³ de 
capacidade no furgão; para transporte de 
pacientes; com 02 portas dianteiras; 01 porta 
lateral com abertura corrediça; 01 porta traseira 
com abertura em 02 folhas; motor de 4 cilindros; 
com potência mínima de 130cv; movido a diesel; 
motor turbo intercooler; tanque de combustível 
com capacidade mínima para 70litros; 
transmissão manual de 05 velocidades a frente e 
01 a ré; com alavanca posicionada no painel ou 
assoalho; tração dianteira ou  traseira; rodas de 
aço de no mínimo aro 16; faróis com regulagem 
interna de altura; freios dianteiros a disco e 
traseiros a disco ou tambor; direção hidráulica; 
retrovisores externos nos dois lados do veículo; 
cor branca; devidamente adaptada para 
ambulância tipo SEMI UTI com os seguintes itens 
mínimos instalados no veículo:REVESTIMENTO 
INTERNO: Revestimento interno desenvolvido 
em ABS (acrinolitila, butadieno, estireno) branca 
e lisa com isolamento termo acústico, resistente 
aos processos de limpeza e desinfecção comum a 
superfícies hospitalares. ABS é um plástico de 
engenharia da mais alta qualidade, próprio da 
linha automotiva, como todo plástico utilizado 
nos interiores dos veículos, como o painel por 
exemplo. O ABS tem alta flexibilidade e absorção 
de impacto, que numa possível colisão o ABS vai 
torcer e não se quebrará, evitando lanças ponte 
agudas que poderem ferir seus ocupantes. O ABS 
é um material auto extinguível, atendendo a 
norma CONTRAN 498 de inflamabilidade, 
consegue também atender diversas normas, a 

01  424.266,67   



 

                                                                    

 

ISO de ruptura e alongamento. Além de ser 100% 
lavável; - REVESTIMENTO ASSOALHO: O assoalho 
será revestido em manta vinílica, com película de 
poliuretano ultra resistente (sem necessidade de 
polimento e cera), monolítico (anti-bactericida), 
para resistir a trafego intenso, com espessura de 
2 mm, atendendo as normas de  flambabilidade 
anti-escorregadio com resistência solar, 
resistência química e resistência térmica O 
material do revestimento do assoalho deverá 
cobrir todo o comprimento e largura da área de 
trabalho do compartimento. Sendo instalando 
sobre piso de madeira compensado naval, com 
aproximadamente 10 mm de espessura, ou sobre 
material de mesma resistência ou superior que o 
compensado naval, e mesma durabilidade ou 
superior que o compensado naval. Serão 
fornecidas proteções em aço inoxidável nos 
locais de descanso das rodas da maca no piso. 
Vedação dos cantos com cola poliuretânica 
automotiva de forma a permitir vedação total 
contra a entrada de umidade ou pó; - DIVISORIA 
CABINE / COMPARTIMENTO DO PACIENTE: 
Divisória interna confeccionada com estrutura 
tubular de aço, de compensado naval e 
revestimento no lado dos pacientes de material 
lavável de fácil limpeza ,porta de correr do tipo 
embutida permitindo a passagem entre e cabine 
e salão, sistema de rodízios reforçados e com 
trinco de fechamento para mate-la fechada e/ou 
aberta durante os deslocamentos; - JANELAS: 
Instalação de janela lateral de correr com 
estrutura em alumínio na porta lateral com vidros 
temperados e película opaca com três faixas de 
01 cm a fim de permitir a visibilidade. Dois vidros 
fixos temperados nas portas traseiras do veículo 
com as mesmas características que a janela da 
porta lateral; - MACA RETRÁTIL: Com dois anos de 
garantia, confeccionada em estrutura de 
duralumínio encaixado e fixado por punhos, e 
sistema automático antiquada, em conformidade 
com a norma da ABNT/NBR/14561:2000 permite 
a operação com no máximo duas pessoas. Pesa 
peso máximo de 34 kg e suporta vítimas de até 
180 kg. A maca possui ainda cintos de segurança 
com sistema de engate rápido (mesmo modelo 
dos cintos das poltronas) para fixação da vítima e 
da maca rígida e um (1) cinto de segurança com 
sistema de quatro (4) pontas. Possui esse 
equipamento sistema de cabeceira móvel com 
posições que variam de 0º a 90º; com base 
montada sobre quatro rodas de borracha de 5'', 
sendo duas com freio; 
O ponto onde fica deitada a vítima possui colchão 
com espuma com densidade 33, revestido com 
tecido sintético, sem costuras, impermeável e 
lavável com produtos químicos, e que seja 
apoiado sobre uma grade (estrado) alumínio. 
Deverá ser apresentado junto com a proposta de 



 

                                                                    

 

preços o registro na ANVISA do equipamento 
acima descrito; CADEIRA DE RODAS DE RESGATE 
ARTICULADA: Desenvolvida para uso em áreas 
limitadas como: elevadores, escadarias, 
corredores estreitos e locais de difícil acesso. 
Montada com perfis de alumínio tubular em 
seção redonda e dimensionada para suportar 
pacientes com capacidade mínima de carga de 
160 kg. Cinto de segurança com sistema de 
engate automotivo.Com 04 (quatro) manetas de 
borracha para facilitar o transporte, 02 (duas) 
manetas com sistema extensor para transporte 
em escadarias, com sistema ágil de abertura e 
fechamento. Sistema completo para ancoragem 
em veículos de resgate, alem de sistema de dobra 
para armazenamento em espaços limitados. O 
equipamento deve ser extremamente versátil e 
prático, para efetuar a abertura e o fechamento, 
bem com acondicionamento, podendo assim ser 
aplicado nas mais diversas situações de resgate e 
remoção. Apoio lateral para braços em PU de alta 
qualidade; - POLTRONA PARA SOCORRISTA: Do 
tipo anatômica e giratória em 360º afixada sobre 
base giratória que permita a fixação em pelo 
menos quatro posições, fixada no salão da 
viatura próxima a cabeceira da marca. Com de 
cinto de segurança 03 PONTAS. O apoio das 
costas e cabeça deverá ser anatômico, com 
proteção para recuo da cabeça. Deverá ser 
apresentando juntamente com a proposta de 
preços Laudo Técnico de Ensaio dessa poltrona 
do socorrista, com cinto de 03 pontas emitida por 
laboratório credenciado no INMETRO em nome 
da empresa responsável por essa transformação 
perante o DENATRAN. Com assento e encosto em 
espuma injetada, densidade de no mínimo 
45kgf/m³, revestidos em courvim automotivo 
super-resistente impermeável na cor cinza. 
Assento do tipo anatômico e na a altura da maca 
da vítima de forma que a fixação permita a 
mobilidade das pernas do socorrista entre a 
cabeceira da maca e a poltrona; - ARMÁRIOS: 
Conjunto modular de armários estruturados em 
COMPENSADO NAVAL revestido em FIBRA DE 
VIDRO  branca interna e externamente de alto 
padrão de acabamento, todas as bordas 
possuirão proteção de emborrachada para servir 
de proteção contra choques e os cantos são 
arredondados em perfis de alumínio, de forma a 
evitar cortes no caso de choque. Todos os tampos 
além da proteção de borracha possuirão ressalto 
a fim de evitar a queda de objetos durante o 
deslocamento do veículo. Todas as gavetas e 
portas devem ser dotadas de trinco para impedir 
a abertura espontânea das mesmas durante o 
deslocamento do veículo. Os trincos devem ser 
de fácil acionamento, possibilitando sua abertura 
com apenas uma leve pressão. As gavetas devem 
ter limitações de abertura para impedir que 



 

                                                                    

 

sejam retiradas, acidentalmente, durante a 
utilização. Na lateral esquerda entre a traseira do 
veículo e a divisória será instalado um conjunto 
de armários, com cantos arredondados em perfis 
de alumínio estrutural, sendo um destes para 
alocação de cilindro de oxigênio e suporte, a 
porta será de fácil remoção, com engates 
rápidos, para permitir a substituição do cilindro, 
terá ainda janela para permitir o acesso e 
visibilidade para a válvula de oxigênio. Esta 
lateral possuirá ainda bancada inferior com 
cantos arredondados em perfis de alumínio, com 
portas corrediças em acrílico, balcão superior 
para fixação à alocação de equipamentos e 
almotolias para fluidos e compartimento inferior 
com tampa acesso pela porta lateral direita para 
guarda de materiais de uso da ambulância. Na 
parte superior desta bancada será instalado um 
armário aéreo com compartimentos e portas 
corrediças em acrílico transparente, lixeira na 
bancada tipo tulha, local para prancha de 
imobilização; - BANCO BAÚ: Deverá ser previsto 
um banco lateral, escamoteável, tipo baú, 
estruturado em COMPENSADO NAVAL revestido 
em fibra de vidro lisa branca interna e 
externamente , com comprimento mínimo de 
1.2m, sob o mesmo será montado um assento 
inteiriço de espuma (sobre a tampa 
escamoteável do baú) e três encostos com apoio 
de cabeça (montados na parede lateral interna 
da viatura logo acima do baú), confeccionados 
em espuma injetada, com revestimento em 
courvin de alta resistência, sendo que a espuma 
utilizada deverá possuir espessura máxima de 50 
mm e densidade mínima de 30 kgf/m³, o banco 
deverá permitir o transporte de três pessoas 
sentadas, equipado com 03 cintos de segurança, 
conforme resolução 048 Contran, para ser 
utilizado por pacientes ou acompanhantes. 
Deverá ser apresentando juntamente com a 
proposta de preços Laudo Técnico de Ensaio dos 
cintos de segurança,emitida por laboratório 
credenciado no INMETRO em nome da empresa 
responsável por essa transformação perante o  
DENATRAN.  O banco deverá estar localizado no 
lado direito da viatura paralelamente à maca e 
voltado para a vítima. Não poderá haver cantos 
vivos, superfícies pontiagudas ou outros 
obstáculos que possam causar ferimentos ou 
impeçam o trabalho dos socorristas no interior 
do compartimento, principalmente com a viatura 
em movimento. A tampa deste banco possuirá 
dois sistemas de dobradiça com mola para 
sustentar a tampa aberta, um em cada lateral; - 
SUPORTES PARA CILINDROS DE OXIGÊNIO: Dois 
suporte para cilindro de oxigênio de 3.5 m³, 
confeccionado com tubos de aço e pintura 
anticorrosiva, com cintas reguláveis e mecanismo 
resistente a vibrações, trepidações e/ou 



 

                                                                    

 

capotamentos, possibilitando receber cilindros 
de capacidade diferentes firmemente presos à 
carroceria do veículo através de parafusos e no 
reforço estrutural a ser instalado na carroceria; - 
EQUIPAMENTOS DE OXIGENACÃO: Kit de 
oxigenação composto de manômetro ligado ao 
cilindro de oxigênio através de mangueira 
desenvolvida em nylon trançado, de primeira 
qualidade, com capacidade para até 250 libras de 
pressão, régua de oxigenação instalada na lateral 
esquerda e acoplada ao painel de comando, com 
fluxômetro, frasco aspirador e umidificador com 
máscara com as seguintes características:Régua 
tripla composta por estrutura metálica 
resistente, com fechamento automático, roscas e 
padrões conforme ABNT, fixada em painel 
removível para melhor acesso ao sistema de 
tubulação para manutenção; - CORRIMÃO: 
Instalação de corrimão em alumínio polido e 
punhos de plástico injetado e ponteiras de 
fechamento arredondadas de alta resistência, 
instalado na parte central do teto do veículo; -
SUPORTE PARA SORO E SANGUE: Um suporte 
para soro e sangue, confeccionado em alumínio, 
instalado no corrimão com regulagem de posição 
e cintas de velcro para fixação dos frascos; - 
PRANCHA DE IMOBILIZACÃO: Rígida, leve e 
confortável. Possui pegadores amplos para 
facilitar o uso de luvas. Design em ângulo para 
melhor acomodação do paciente. 100% 
transparente para o uso em Raios-X. Possui 
aberturas específicas para imobilização. 
Possibilita o resgate na água. Feita em polietileno 
com ótima resistência ao impacto.Projetada para 
o transporte manual de vítimas de acidentes; 
Dimensionada para suportar vítimas com peso 
até 180 kg; Rígida, leve e confortável; Possui 
pegadores amplos para facilitar o uso com luvas; 
Design em ângulo para melhor acomodação do 
paciente; Translúcida, para o uso em Raios-X e 
Ressonância Magnética; Possui aberturas 
especificas para facilitar a imobilização da vítima; 
Possibilita o resgate na água e em alturas; 
Produzida em polietileno com alta resistência a 
impactos; Cor: Amarelo; -SISTEMA ELÉTRICO: O 
sistema elétrico da transformação é servido por 
circuitos totalmente separados e distintos dos 
circuitos do chassi do veículo será alimentado por 
duas baterias, sendo a do chassi original do 
fabricante e uma outra independente para o 
compartimento de atendimento. Essa segunda 
bateria é do tipo ciclo profundo e com 
capacidade para 90 AH, do tipo sem manutenção, 
12 volts, instalada em local de fácil acesso, com 
proteção na base para evitar corrosão. Sistema 
de bloqueio automático o uso da bateria do 
motor para alimentar o compartimento de 
atendimento e as luzes adicionais de emergência, 
quando o veículo estiver com o motor desligado; 



 

                                                                    

 

O sistema elétrico estará dimensionado para o 
emprego simultâneo de todos os itens 
especificados, do veículo e dos equipamentos, 
quer com a viatura em movimento ou 
estacionada, sem risco de sobrecarga no 
alternador, fiação ou disjuntores. Todos os 
componentes elétricos e fiação são facilmente 
acessíveis através de quadro de inspeção, pelo 
qual se possam realizar verificações e 
manutenções. As chaves, dispositivos 
indicadores e controles devem estarão 
localizados e instalados de maneira a facilitar a 
remoção e manutenção. Os encaixes exteriores 
das lâmpadas, chaves, dispositivos eletrônicos e 
peças fixas, são a prova de corrosão e de 
intempéries; A fiação tem códigos permanentes 
de cores ou ter identificações com 
números/letras de fácil leitura, dispostas em 
chicotes ou sistemas semelhantes. Elas serão 
identificadas por códigos nos terminais ou nos 
pontos de conexão. Todos os chicotes, armações 
e fiações fixados ao compartimento de 
atendimento ou armação por braçadeiras 
plásticas isoladas a fim de evitar ferrugem e 
movimentos que possam resultar em atritos, 
apertos protuberâncias e danos.  Todas as 
aberturas na viatura serão adequadamente 
calafetadas para passar a fiação. Todos os itens 
usados para proteger ou segurar a fiação são 
adequados para utilização e ser padrão 
automotivo. Todos os componentes elétricos, 
terminais e pontos devem ter uma laça de fio que 
possibilitem pelo menos duas substituições dos 
terminais de fiação; Todos os circuitos elétricos 
devem ser protegidos por disjuntores principais 
ou dispositivos eletrônicos de proteção à 
corrente, de fácil remoção e de acesso para 
inspeção e manutenção. Central elétrica 
composta de disjuntor térmico e automático, 
reles, base de fusíveis e chave geral instalada no 
painel de comando; Inversor de corrente 
contínua (12 v) para alternada (220 v) com 
capacidade de 1000 w de potência; O painel 
elétrico interno, confeccionado em ABS injetado 
na cor branca, localizado na parede sobre a 
bancada próxima a cabeceira do paciente, deverá 
possuir uma régua integrada com no mínimo seis 
tomadas, sendo quatro tripolares (2P+T) ou 220 
V (AC) e duas para 12 v (DC), além de 
interruptores com teclas do tipo “iluminadas”. 
Todas as tomadas elétricas mantem uma 
distância mínima de 31 cm de qualquer tomada 
de oxigênio conforme normas da ABNT; O 
sistema elétrico será dimensionado para o 
emprego simultâneo de todos os itens 
especificados, quer com a viatura em 
movimento, quer estacionado, sem risco de 
sobrecarga no alternador, fiação ou 
componentes, sendo que se necessário será 



 

                                                                    

 

trocada a bateria e alternador originais por 
outros de maior potência;Tomada de rede 
externa instalada na lateral esquerda externa, 
com cabo de 20m; - FARÓIS DE EMBARQUE: 
Instalação de faroletes direcionáveis com 
lâmpadas de led´s de embarque, sendo um na 
porta corrediça lateral e dois sob as portas 
traseiras; -SINALIZAÇÃO ACÚSTICA E LUMINOSA 
DE EMERGÊNCIA: Sinalizador visual em formato 
de “ARCO” ou barra que permite total 
visualização em um ângulo de 180º, injetado em 
módulo único de policarbonato na cor vermelha, 
afim de não gerar perda da intensidade luminosa, 
resistente a impactos e descoloração com 
tratamento UV, com base em alumínio extrudado 
de alta resistência mecânica. Composto por no 
mínimo 40 led´s vermelhos distribuídos em 
blocos ópticos,distribuídos eqüitativamente por 
toda a extensão da barra. Sirene eletrônica 
composta de 01 (um) amplificador de 100 Watts 
RMS de potência e unidade sonofletora única em 
formato de “U” ou similar, com no mínimo 3 
(tres) tipos de sons, gerando pressão sonora não 
inferior a 100 db a 01 (um) metro de distância. 
Módulo de controle único instalado no painel do 
veículo. Este sinalizador acompanha o Laudo que 
atende as normas SAEJ575, contra vibração, 
umidade, poeira, corrosão e deformação, este 
deve ser apresentado junto com a proposta de 
preços bem como homologação da fabricante 
dos equipamentos de sinalização luminosa e 
acústica (sirene) para a empresa que fará a 
instalação nos veículos declarando que a mesma 
é homologada de forma que que seja mantida a 
garantia dos mesmos após a instalação; Três 
sinalizadores pulsantes com lâmpadas de led´s 
intercalados, de cada lado da carroceria da 
ambulância, sendo dois vermelhos e uma central, 
na cor cristal, com frequência mínima de 90 
flashes por minuto; Dois sinalizadores na parte 
traseira da ambulância na cor vermelha, com 
frequência mínima de 90 flashes por minuto, 
também com lâmpadas de led´s operando 
mesmo com as portas traseiras abertas e 
permitindo a visualização da sinalização de 
emergência no trânsito, quando acionado; 
Sinalizador acústico de ré; Os comandos de toda 
a sinalização visual e acústica estarão localizados 
em painel único, na cabine do motorista, 
permitindo sua operação por ambos os 
ocupantes da cabine e o funcionamento 
independente do sistema visual e acústico, e será 
dotado de: Controle para quatro tipos de 
sinalização (para uso em não emergências, para 
uso em emergências, para uso em emergências 
durante o atendimento com o veículo parado, 
para uso em emergências durante o 
deslocamento). Botão liga-desliga para a sirene; 
Botão sem retenção para sirene para “toque 



 

                                                                    

 

rápido”; Botão para comutação entre os quatro 
tipos de toque de sirene; - ILUMINAÇÃO 
INTERNA: Instalação de seis luminárias 
embutidas no teto, com base estampada em 
alumínio, lâmpadas de LED, com no mínimo 50 
led´s, distribuídas de forma a iluminar todo o 
compartimento do paciente, segundo padrões 
mínimos estabelecidos pela ABNT. Possuir duas 
luminárias com foco dirigido sobre a maca, com 
lâmpadas em modelo LED, com no mínimo 12 
leds; - VENTILAÇÃO/EXAUSTÃO: Instalação de 01 
exaustor/ventilador 12 volts no teto do veículo 
para circulação e renovação do ar no 
compartimento do paciente; - AR 
CONDICIONADO: Caixa evaporadora no 
ambiente traseiro com resistência a impactos e 
vibrações, cuja caixa deverá comportar um 
núcleo de refrigeração dimensionado para a 
demanda da temperatura referida, devera 
fornecer uma potencia de 30.000 BTU’s no 
compartimento traseiro (salao de atendimento); 
- GRAFISMO EXTERNO: Conforme legislação 
vigente; 

 

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA, já incluídos todos os impostos, taxas, encargos, e demais 

despesas necessárias a execução do objeto da licitação: R$ xxxx (por valor extenso).  

CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 

licitação. 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, 

taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim 

como despesas com transportes/fretes, montagem e deslocamentos e outras quaisquer que 

incidam sobre a aquisição objeto do certame. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

De no mínimo 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

 

LOCAL E DATA: 

Assinatura do Representante Legal da Empresa / Carimbo da empresa 



 

                                                                    

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANAURILÂNDIA/MS 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N.006/2022 

PROCESSO N.º 026/2022 

ANEXO III – MODELO TERMO DE CREDENCIAMENTO  

 

(APRESENTAR PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

MODELO SUGESTIVO 

 

 

A empresa ................................................, sediada à Rua (Av., Al., etc.), cidade ..................., 

estado......., inscrita no CNPJ sob nº .............................., por seu diretor (sócio gerente, 

proprietário), através da presente credencial, constitui, para os fins de representação perante 

aos procedimentos do Pregão Presencial nº 006/2022, realizada pelo Fundo Municipal de Saúde 

de Anaurilândia/MS, o(a) Sr. (ª) ......................................., portador(a) da cédula de identidade 

(ou outro tipo de documento de identificação) RG nº ....................., com amplos poderes de 

decisão, podendo, para tanto, praticar todos os atos pertinentes a esta modalidade de licitação, 

e, em especial, podendo formular lances e ofertas, declarar a intenção ou renunciar ao direito 

de interpor recurso, prestar esclarecimentos, receber notificações e intimações, enfim, em 

nome desta empresa defender todos nossos direitos e interesses.  

 

Local e data. 

 

 

_____________________________________  

Assinatura do representante legal da empresa 

 

 

 



 

                                                                    

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANAURILÂNDIA/MS 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N.006/2022 

PROCESSO N.º 026/2022 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO  

 

(APRESENTAR PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

MODELO SUGESTIVO 

 

 

A empresa ________________________________, com sede administrativa na Rua 

_____________________, nº ___, bairro _______________, na cidade ______________/___, 

inscrita no CNPJ (MF) sob o nº ______________________, neste ato representada por 

_______________________________________________, DECLARA para efeitos de 

participação no Pregão Presencial nº 006/2022, que preenche os requisitos de habilitação 

previstos no item 6 do Edital. 

 

Local e data. 

 

 

_____________________________________  

Assinatura do representante legal da empresa 

 

 

 

 

 

 



 

                                                                    

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANAURILÂNDIA/MS 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N.006/2022 

PROCESSO N.º 026/2022 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE (EPP) OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI).  

  

(APRESENTAR PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

MODELO SUGESTIVO 

 

 

A empresa ______________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

___________________________________, com sede na rua/avenida 

_______________________, nº _________________, Bairro _______________, na cidade de 

____________________ (______), por intermédio de seu representante legal o (a) sr. (a) 

__________________________, portador (a) da Cédula de Identidade RG nº. _________, 

SSP/______ e inscrito no CPF sob o nº ______________________________, DECLARA que se 

enquadra na condição de MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) OU 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), na forma de Lei Complementar n.º 123/2006. 

Declara ainda que não se enquadra em nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 4º 

do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

Local e data. 

 

 

_____________________________________  

Assinatura do representante legal da empresa 

 

 



 

                                                                    

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANAURILÂNDIA/MS 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N.006/2022 

PROCESSO N.º 026/2022 

ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO DE PROPOSTA INDEPENDENTE 

(APRESENTAR PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

MODELO SUGESTIVO 

A Empresa ______________________, com sede administrativa na Rua 

_____________________, nº ___, bairro _______________, na cidade ______________/___, 

inscrita no CNPJ (MF) sob o nº ______________________, declara sob as penas da lei, em 

especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:  

(a) a proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira 

independente pelo Licitante, e que o conteúdo dessa proposta não foi, no todo ou em parte, 

direta ou indiretamente, informado, discutido com ou recebido de qualquer outro participante 

potencial ou de fato da presente licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  

(b) a intenção de apresentar a proposta para participar desta licitação não foi informada, 

discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente licitação, 

por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 

outro participante potencial ou de fato da presente licitação quanto a participar ou não da 

referida licitação;  

(d) que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 

licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação;  

(e) que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado a discutido com ou recebido de qualquer integrante da presente licitação antes da 

abertura oficial das propostas; e  

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-la. 

Local e data. 

_____________________________________  

Assinatura do representante legal da empresa 



 

                                                                    

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANAURILÂNDIA/MS 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N.006/2022 

PROCESSO N.º 026/2022 

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO À 

HABILITAÇÃO 

 

(APRESENTAR PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

MODELO SUGESTIVO 

 

 

A empresa ________________________________, com sede administrativa na Rua 

_____________________, nº ___, bairro _______________, na cidade ______________/___, 

inscrita no CNPJ (MF) sob o nº ______________________, neste ato representada por 

_______________________________________________, declara, sob as penas da lei, que até 

a presente data inexiste fato superveniente impeditivo para sua habilitação no Pregão 

Presencial nº 006/2022, ora sendo realizado pelo Fundo Municipal de Saúde de Anaurilândia - 

MS, e está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

Local e data. 

 

 

_____________________________________  

Assinatura do representante legal da empresa 

 

 

 

 

 



 

                                                                    

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANAURILÂNDIA/MS 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N.006/2022 

PROCESSO N.º 026/2022 

ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO ART. 7°, INCISO XXXIII, DA CARTA MAGNA. 

  

(APRESENTAR PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

MODELO SUGESTIVO 

 

 

A Empresa ______________________, com sede administrativa na Rua 

_____________________, nº ___, bairro _______________, na cidade ______________/___, 

inscrita no CNPJ (MF) sob o nº ______________________, declara a estrita observância ao 

Princípio Constitucional do art. 7°, inciso XXXIII da Carta Magna, e está ciente de que eventual 

revelação da infringência à regra acarretará a imediata inabilitação ou desclassificação do 

Pregão Presencial nº 006/2022, como a rescisão do Contrato Administrativo que venha a firmar 

com o Município de Anaurilândia/MS.  

Por ser verdade, o signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 

 

Local e data. 

 

 

_____________________________________  

Assinatura do representante legal da empresa 

 

 

 

 



 

                                                                    

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANAURILÂNDIA/MS 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N.006/2022 

PROCESSO N.º 026/2022 

ANEXO IX – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

(APRESENTAR PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

MODELO SUGESTIVO 

 

 

DECLARAÇÃO 

A empresa ______________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº. 

___________________________________, com sede na rua/avenida 

_______________________, nº. _________________, Bairro _______________, na 

cidade de ____________________ (______), por intermédio de seu representante legal 

o (a) sr. (a) __________________________, portador (a) da Cédula de Identidade RG nº. 

_________, SSP/______ e inscrito no CPF sob o nº. 

______________________________, Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de 

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Presencial nº 

006/2022 instaurada pelo Fundo Municipal de Saúde de Anaurilândia que não fomos 

declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas 

esferas.  

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

Local e data. 

______________________________________  

Assinatura do representante legal da empresa 

 

 

 



 

                                                                    

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANAURILÂNDIA/MS 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N.006/2022 

PROCESSO N.º 026/2022 

ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

Pelo presente instrumento de contrato, as partes entre si ajustadas, de um lado o FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ANAURILÂNDIA/MS, pessoa jurídica de direito 

público, CNPJ nº 11.444.651/0001-97, com sede na Rua Dom Pedro II, nº 847, na cidade de 

Anaurilândia/MS, neste ato representado por seu Secretário Municipal de Saúde, Sr. 

GUILHERME GOMES ZANDONADI, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a 

empresa _______________________, estabelecida na _______________________, nº ____ – 

Bairro ________________., em ___________________ - ___, inscrita no CNPJ sob nº 

..............................., por seu representante legal Sr. _____________________________, 

portador do CPF nº ____________________ e RG nº ___________________, de ora em diante 

denominada simplesmente CONTRATADA, de acordo com o Processo Licitatório na modalidade 

Pregão Presencial n.º 006/2022 e Lei Federal nº 8.666/93, que se regerá pelas seguintes 

cláusulas e condições:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1. Aquisição de veículo furgão novo com a adequada transformação para ambulância semi UTI 

para atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Anaurilândia – MS, conforme 

especificações descritas no Termo de Referência anexo I do edital do Pregão Presencial n.° 

006/2022. 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE MARCA/ 
MODELO 

V. UNIT. V. 
TOTAL 

01 AMBULÂNCIA SEMI UTI 
1.Deverá ser novo (zero quilometro - sem uso 
anterior);  
2.Por veículo novo, “zero quilômetro” 
entende- se os automóveis/veículos (geral) 
antes de seu registro e licenciamento, 
vendidos por concessionária autorizada pelo 
fabricante ou, diretamente, pelo próprio 
fabricante (Deliberação nº 64/2008 
CONTRAN);  
3.Deverão possuir todos os itens obrigatórios 
conforme a Legislação vigente e o Código 
Nacional de Trânsito;  

01    



 

                                                                    

 

4.Deverão ser entregues prontos para 
emplacamento/licenciamento;  
5.Descrição mínima: Veiculo 0 km, a ser 
fornecido diretamente por um concessionário 
autorizado ou pelo próprio fabricante do 
veículo; tipo furgão; de teto alto com no 
mínimo 10m³ de capacidade no furgão; para 
transporte de pacientes; com 02 portas 
dianteiras; 01 porta lateral com abertura 
corrediça; 01 porta traseira com abertura em 
02 folhas; motor de 4 cilindros; com potência 
mínima de 130cv; movido a diesel; motor 
turbo intercooler; tanque de combustível 
com capacidade mínima para 70litros; 
transmissão manual de 05 velocidades a 
frente e 01 a ré; com alavanca posicionada no 
painel ou assoalho; tração dianteira ou 
traseira; rodas de aço de no mínimo aro 16; 
faróis com regulagem interna de altura; freios 
dianteiros a disco e traseiros a disco ou 
tambor; direção hidráulica; retrovisores 
externos nos dois lados do veículo; cor 
branca; devidamente adaptada para 
ambulância tipo SEMI UTI com os seguintes 
itens mínimos instalados no 
veículo:REVESTIMENTO INTERNO: 
Revestimento interno desenvolvido em ABS 
(acrinolitila, butadieno, estireno) branca e lisa 
com isolamento termo acústico, resistente 
aos processos de limpeza e desinfecção 
comum a superfícies hospitalares. ABS é um 
plástico de engenharia da mais alta 
qualidade, próprio da linha automotiva, como 
todo plástico utilizado nos interiores dos 
veículos, como o painel por exemplo. O ABS 
tem alta flexibilidade e absorção de impacto, 
que numa possível colisão o ABS vai torcer e 
não se quebrará, evitando lanças ponte 
agudas que poderem ferir seus ocupantes. O 
ABS é um material auto extinguível, 
atendendo a norma CONTRAN 498 de 
inflamabilidade, consegue também atender 
diversas normas, a ISO de ruptura e 
alongamento. Além de ser 100% lavável; - 
REVESTIMENTO ASSOALHO: O assoalho será 
revestido em manta vinílica, com película de 
poliuretano ultra resistente (sem necessidade 
de polimento e cera), monolítico (anti-
bactericida), para resistir a trafego intenso, 
com espessura de 2 mm, atendendo as 
normas de  flambabilidade anti-escorregadio 
com resistência solar, resistência química e 
resistência térmica O material do 



 

                                                                    

 

revestimento do assoalho deverá cobrir todo 
o comprimento e largura da área de trabalho 
do compartimento. Sendo instalando sobre 
piso de madeira compensado naval, com 
aproximadamente 10 mm de espessura, ou 
sobre material de mesma resistência ou 
superior que o compensado naval, e mesma 
durabilidade ou superior que o compensado 
naval. Serão fornecidas proteções em aço 
inoxidável nos locais de descanso das rodas 
da maca no piso. Vedação dos cantos com 
cola poliuretânica automotiva de forma a 
permitir vedação total contra a entrada de 
umidade ou pó; - DIVISORIA CABINE / 
COMPARTIMENTO DO PACIENTE: Divisória 
interna confeccionada com estrutura tubular 
de aço, de compensado naval e revestimento 
no lado dos pacientes de material lavável de 
fácil limpeza ,porta de correr do tipo 
embutida permitindo a passagem entre e 
cabine e salão, sistema de rodízios reforçados 
e com trinco de fechamento para mate-la 
fechada e/ou aberta durante os 
deslocamentos; - JANELAS: Instalação de 
janela lateral de correr com estrutura em 
alumínio na porta lateral com vidros 
temperados e película opaca com três faixas 
de 01 cm a fim de permitir a visibilidade. Dois 
vidros fixos temperados nas portas traseiras 
do veículo com as mesmas características que 
a janela da porta lateral; - MACA RETRÁTIL: 
Com dois anos de garantia, confeccionada em 
estrutura de duralumínio encaixado e fixado 
por punhos, e sistema automático antiquada, 
em conformidade com a norma da 
ABNT/NBR/14561:2000 permite a operação 
com no máximo duas pessoas. Pesa peso 
máximo de 34 kg e suporta vítimas de até 180 
kg. A maca possui ainda cintos de segurança 
com sistema de engate rápido (mesmo 
modelo dos cintos das poltronas) para fixação 
da vítima e da maca rígida e um (1) cinto de 
segurança com sistema de quatro (4) pontas. 
Possui esse equipamento sistema de 
cabeceira móvel com posições que variam de 
0º a 90º; com base montada sobre quatro 
rodas de borracha de 5'', sendo duas com 
freio; 
O ponto onde fica deitada a vítima possui 
colchão com espuma com densidade 33, 
revestido com tecido sintético, sem costuras, 
impermeável e lavável com produtos 
químicos, e que seja apoiado sobre uma 



 

                                                                    

 

grade (estrado) alumínio. Deverá ser 
apresentado junto com a proposta de preços 
o registro na ANVISA do equipamento acima 
descrito; CADEIRA DE RODAS DE RESGATE 
ARTICULADA: Desenvolvida para uso em 
áreas limitadas como: elevadores, escadarias, 
corredores estreitos e locais de difícil acesso. 
Montada com perfis de alumínio tubular em 
seção redonda e dimensionada para suportar 
pacientes com capacidade mínima de carga 
de 160 kg. Cinto de segurança com sistema de 
engate automotivo.Com 04 (quatro) manetas 
de borracha para facilitar o transporte, 02 
(duas) manetas com sistema extensor para 
transporte em escadarias, com sistema ágil de 
abertura e fechamento. Sistema completo 
para ancoragem em veículos de resgate, alem 
de sistema de dobra para armazenamento em 
espaços limitados. O equipamento deve ser 
extremamente versátil e prático, para efetuar 
a abertura e o fechamento, bem com 
acondicionamento, podendo assim ser 
aplicado nas mais diversas situações de 
resgate e remoção. Apoio lateral para braços 
em PU de alta qualidade; - POLTRONA PARA 
SOCORRISTA: Do tipo anatômica e giratória 
em 360º afixada sobre base giratória que 
permita a fixação em pelo menos quatro 
posições, fixada no salão da viatura próxima a 
cabeceira da marca. Com de cinto de 
segurança 03 PONTAS. O apoio das costas e 
cabeça deverá ser anatômico, com proteção 
para recuo da cabeça. Deverá ser 
apresentando juntamente com a proposta de 
preços Laudo Técnico de Ensaio dessa 
poltrona do socorrista, com cinto de 03 
pontas emitida por laboratório credenciado 
no INMETRO em nome da empresa 
responsável por essa transformação perante 
o DENATRAN. Com assento e encosto em 
espuma injetada, densidade de no mínimo 
45kgf/m³, revestidos em courvim automotivo 
super-resistente impermeável na cor cinza. 
Assento do tipo anatômico e na a altura da 
maca da vítima de forma que a fixação 
permita a mobilidade das pernas do 
socorrista entre a cabeceira da maca e a 
poltrona; - ARMÁRIOS: Conjunto modular de 
armários estruturados em COMPENSADO 
NAVAL revestido em FIBRA DE VIDRO  branca 
interna e externamente de alto padrão de 
acabamento, todas as bordas possuirão 
proteção de emborrachada para servir de 



 

                                                                    

 

proteção contra choques e os cantos são 
arredondados em perfis de alumínio, de 
forma a evitar cortes no caso de choque. 
Todos os tampos além da proteção de 
borracha possuirão ressalto a fim de evitar a 
queda de objetos durante o deslocamento do 
veículo. Todas as gavetas e portas devem ser 
dotadas de trinco para impedir a abertura 
espontânea das mesmas durante o 
deslocamento do veículo. Os trincos devem 
ser de fácil acionamento, possibilitando sua 
abertura com apenas uma leve pressão. As 
gavetas devem ter limitações de abertura 
para impedir que sejam retiradas, 
acidentalmente, durante a utilização. Na 
lateral esquerda entre a traseira do veículo e 
a divisória será instalado um conjunto de 
armários, com cantos arredondados em perfis 
de alumínio estrutural, sendo um destes para 
alocação de cilindro de oxigênio e suporte, a 
porta será de fácil remoção, com engates 
rápidos, para permitir a substituição do 
cilindro, terá ainda janela para permitir o 
acesso e visibilidade para a válvula de 
oxigênio. Esta lateral possuirá ainda bancada 
inferior com cantos arredondados em perfis 
de alumínio, com portas corrediças em 
acrílico, balcão superior para fixação à 
alocação de equipamentos e almotolias para 
fluidos e compartimento inferior com tampa 
acesso pela porta lateral direita para guarda 
de materiais de uso da ambulância. Na parte 
superior desta bancada será instalado um 
armário aéreo com compartimentos e portas 
corrediças em acrílico transparente, lixeira na 
bancada tipo tulha, local para prancha de 
imobilização; - BANCO BAÚ: Deverá ser 
previsto um banco lateral, escamoteável, tipo 
baú, estruturado em COMPENSADO NAVAL 
revestido em fibra de vidro lisa branca interna 
e externamente , com comprimento mínimo 
de 1.2m, sob o mesmo será montado um 
assento inteiriço de espuma (sobre a tampa 
escamoteável do baú) e três encostos com 
apoio de cabeça (montados na parede lateral 
interna da viatura logo acima do baú), 
confeccionados em espuma injetada, com 
revestimento em courvin de alta resistência, 
sendo que a espuma utilizada deverá possuir 
espessura máxima de 50 mm e densidade 
mínima de 30 kgf/m³, o banco deverá permitir 
o transporte de três pessoas sentadas, 
equipado com 03 cintos de segurança, 



 

                                                                    

 

conforme resolução 048 Contran, para ser 
utilizado por pacientes ou acompanhantes. 
Deverá ser apresentando juntamente com a 
proposta de preços Laudo Técnico de Ensaio 
dos cintos de segurança,emitida por 
laboratório credenciado no INMETRO em 
nome da empresa responsável por essa 
transformação perante o  DENATRAN.  O 
banco deverá estar localizado no lado direito 
da viatura paralelamente à maca e voltado 
para a vítima. Não poderá haver cantos vivos, 
superfícies pontiagudas ou outros obstáculos 
que possam causar ferimentos ou impeçam o 
trabalho dos socorristas no interior do 
compartimento, principalmente com a 
viatura em movimento. A tampa deste banco 
possuirá dois sistemas de dobradiça com 
mola para sustentar a tampa aberta, um em 
cada lateral; - SUPORTES PARA CILINDROS DE 
OXIGÊNIO: Dois suporte para cilindro de 
oxigênio de 3.5 m³, confeccionado com tubos 
de aço e pintura anticorrosiva, com cintas 
reguláveis e mecanismo resistente a 
vibrações, trepidações e/ou capotamentos, 
possibilitando receber cilindros de 
capacidade diferentes firmemente presos à 
carroceria do veículo através de parafusos e 
no reforço estrutural a ser instalado na 
carroceria; - EQUIPAMENTOS DE 
OXIGENACÃO: Kit de oxigenação composto de 
manômetro ligado ao cilindro de oxigênio 
através de mangueira desenvolvida em nylon 
trançado, de primeira qualidade, com 
capacidade para até 250 libras de pressão, 
régua de oxigenação instalada na lateral 
esquerda e acoplada ao painel de comando, 
com fluxômetro, frasco aspirador e 
umidificador com máscara com as seguintes 
características:Régua tripla composta por 
estrutura metálica resistente, com 
fechamento automático, roscas e padrões 
conforme ABNT, fixada em painel removível 
para melhor acesso ao sistema de tubulação 
para manutenção; - CORRIMÃO: Instalação de 
corrimão em alumínio polido e punhos de 
plástico injetado e ponteiras de fechamento 
arredondadas de alta resistência, instalado na 
parte central do teto do veículo; -SUPORTE 
PARA SORO E SANGUE: Um suporte para soro 
e sangue, confeccionado em alumínio, 
instalado no corrimão com regulagem de 
posição e cintas de velcro para fixação dos 
frascos; - PRANCHA DE IMOBILIZACÃO: 



 

                                                                    

 

Rígida, leve e confortável. Possui pegadores 
amplos para facilitar o uso de luvas. Design 
em ângulo para melhor acomodação do 
paciente. 100% transparente para o uso em 
Raios-X. Possui aberturas específicas para 
imobilização. Possibilita o resgate na água. 
Feita em polietileno com ótima resistência ao 
impacto.Projetada para o transporte manual 
de vítimas de acidentes; Dimensionada para 
suportar vítimas com peso até 180 kg; Rígida, 
leve e confortável; Possui pegadores amplos 
para facilitar o uso com luvas; Design em 
ângulo para melhor acomodação do paciente; 
Translúcida, para o uso em Raios-X e 
Ressonância Magnética; Possui aberturas 
especificas para facilitar a imobilização da 
vítima; Possibilita o resgate na água e em 
alturas; Produzida em polietileno com alta 
resistência a impactos; Cor: Amarelo; -
SISTEMA ELÉTRICO: O sistema elétrico da 
transformação é servido por circuitos 
totalmente separados e distintos dos circuitos 
do chassi do veículo será alimentado por duas 
baterias, sendo a do chassi original do 
fabricante e uma outra independente para o 
compartimento de atendimento. Essa 
segunda bateria é do tipo ciclo profundo e 
com capacidade para 90 AH, do tipo sem 
manutenção, 12 volts, instalada em local de 
fácil acesso, com proteção na base para evitar 
corrosão. Sistema de bloqueio automático o 
uso da bateria do motor para alimentar o 
compartimento de atendimento e as luzes 
adicionais de emergência, quando o veículo 
estiver com o motor desligado; O sistema 
elétrico estará dimensionado para o emprego 
simultâneo de todos os itens especificados, 
do veículo e dos equipamentos, quer com a 
viatura em movimento ou estacionada, sem 
risco de sobrecarga no alternador, fiação ou 
disjuntores. Todos os componentes elétricos 
e fiação são facilmente acessíveis através de 
quadro de inspeção, pelo qual se possam 
realizar verificações e manutenções. As 
chaves, dispositivos indicadores e controles 
devem estarão localizados e instalados de 
maneira a facilitar a remoção e manutenção. 
Os encaixes exteriores das lâmpadas, chaves, 
dispositivos eletrônicos e peças fixas, são a 
prova de corrosão e de intempéries; A fiação 
tem códigos permanentes de cores ou ter 
identificações com números/letras de fácil 
leitura, dispostas em chicotes ou sistemas 



 

                                                                    

 

semelhantes. Elas serão identificadas por 
códigos nos terminais ou nos pontos de 
conexão. Todos os chicotes, armações e 
fiações fixados ao compartimento de 
atendimento ou armação por braçadeiras 
plásticas isoladas a fim de evitar ferrugem e 
movimentos que possam resultar em atritos, 
apertos protuberâncias e danos.  Todas as 
aberturas na viatura serão adequadamente 
calafetadas para passar a fiação. Todos os 
itens usados para proteger ou segurar a fiação 
são adequados para utilização e ser padrão 
automotivo. Todos os componentes elétricos, 
terminais e pontos devem ter uma laça de fio 
que possibilitem pelo menos duas 
substituições dos terminais de fiação; Todos 
os circuitos elétricos devem ser protegidos 
por disjuntores principais ou dispositivos 
eletrônicos de proteção à corrente, de fácil 
remoção e de acesso para inspeção e 
manutenção. Central elétrica composta de 
disjuntor térmico e automático, reles, base de 
fusíveis e chave geral instalada no painel de 
comando; Inversor de corrente contínua (12 
v) para alternada (220 v) com capacidade de 
1000 w de potência; O painel elétrico interno, 
confeccionado em ABS injetado na cor 
branca, localizado na parede sobre a bancada 
próxima a cabeceira do paciente, deverá 
possuir uma régua integrada com no mínimo 
seis tomadas, sendo quatro tripolares (2P+T) 
ou 220 V (AC) e duas para 12 v (DC), além de 
interruptores com teclas do tipo 
“iluminadas”. Todas as tomadas elétricas 
mantem uma distância mínima de 31 cm de 
qualquer tomada de oxigênio conforme 
normas da ABNT; O sistema elétrico será 
dimensionado para o emprego simultâneo de 
todos os itens especificados, quer com a 
viatura em movimento, quer estacionado, 
sem risco de sobrecarga no alternador, fiação 
ou componentes, sendo que se necessário 
será trocada a bateria e alternador originais 
por outros de maior potência;Tomada de 
rede externa instalada na lateral esquerda 
externa, com cabo de 20m; - FARÓIS DE 
EMBARQUE: Instalação de faroletes 
direcionáveis com lâmpadas de led´s de 
embarque, sendo um na porta corrediça 
lateral e dois sob as portas traseiras; -
SINALIZAÇÃO ACÚSTICA E LUMINOSA DE 
EMERGÊNCIA: Sinalizador visual em formato 
de “ARCO” ou barra que permite total 



 

                                                                    

 

visualização em um ângulo de 180º, injetado 
em módulo único de policarbonato na cor 
vermelha, afim de não gerar perda da 
intensidade luminosa, resistente a impactos e 
descoloração com tratamento UV, com base 
em alumínio extrudado de alta resistência 
mecânica. Composto por no mínimo 40 led´s 
vermelhos distribuídos em blocos 
ópticos,distribuídos eqüitativamente por 
toda a extensão da barra. Sirene eletrônica 
composta de 01 (um) amplificador de 100 
Watts RMS de potência e unidade sonofletora 
única em formato de “U” ou similar, com no 
mínimo 3 (tres) tipos de sons, gerando 
pressão sonora não inferior a 100 db a 01 
(um) metro de distância. Módulo de controle 
único instalado no painel do veículo. Este 
sinalizador acompanha o Laudo que atende as 
normas SAEJ575, contra vibração, umidade, 
poeira, corrosão e deformação, este deve ser 
apresentado junto com a proposta de preços 
bem como homologação da fabricante dos 
equipamentos de sinalização luminosa e 
acústica (sirene) para a empresa que fará a 
instalação nos veículos declarando que a 
mesma é homologada de forma que que seja 
mantida a garantia dos mesmos após a 
instalação; Três sinalizadores pulsantes com 
lâmpadas de led´s intercalados, de cada lado 
da carroceria da ambulância, sendo dois 
vermelhos e uma central, na cor cristal, com 
frequência mínima de 90 flashes por minuto; 
Dois sinalizadores na parte traseira da 
ambulância na cor vermelha, com frequência 
mínima de 90 flashes por minuto, também 
com lâmpadas de led´s operando mesmo com 
as portas traseiras abertas e permitindo a 
visualização da sinalização de emergência no 
trânsito, quando acionado; Sinalizador 
acústico de ré; Os comandos de toda a 
sinalização visual e acústica estarão 
localizados em painel único, na cabine do 
motorista, permitindo sua operação por 
ambos os ocupantes da cabine e o 
funcionamento independente do sistema 
visual e acústico, e será dotado de: Controle 
para quatro tipos de sinalização (para uso em 
não emergências, para uso em emergências, 
para uso em emergências durante o 
atendimento com o veículo parado, para uso 
em emergências durante o deslocamento). 
Botão liga-desliga para a sirene; Botão sem 
retenção para sirene para “toque rápido”; 



 

                                                                    

 

Botão para comutação entre os quatro tipos 
de toque de sirene; - ILUMINAÇÃO INTERNA: 
Instalação de seis luminárias embutidas no 
teto, com base estampada em alumínio, 
lâmpadas de LED, com no mínimo 50 led´s, 
distribuídas de forma a iluminar todo o 
compartimento do paciente, segundo 
padrões mínimos estabelecidos pela ABNT. 
Possuir duas luminárias com foco dirigido 
sobre a maca, com lâmpadas em modelo LED, 
com no mínimo 12 leds; - 
VENTILAÇÃO/EXAUSTÃO: Instalação de 01 
exaustor/ventilador 12 volts no teto do 
veículo para circulação e renovação do ar no 
compartimento do paciente; - AR 
CONDICIONADO: Caixa evaporadora no 
ambiente traseiro com resistência a impactos 
e vibrações, cuja caixa deverá comportar um 
núcleo de refrigeração dimensionado para a 
demanda da temperatura referida, devera 
fornecer uma potencia de 30.000 BTU’s no 
compartimento traseiro (salao de 
atendimento); - GRAFISMO EXTERNO: 
Conforme legislação vigente; 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE ENTREGA, ACEITE E RECEBIMENTO 

2.1. O objeto/serviço deverá(ão) ser entregue/executado rigorosamente dentro das 

especificações contidas no Edital, Termo de Referência e Contrato Administrativo, sendo que a 

inobservância desta condição implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por 

parte da inadimplente.  

2.1.1. A licitante contratada obriga-se a fornecer o objeto do presente Edital de acordo com as 

especificações aqui descritas, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição e/ou 

realização de reparos e fornecimento novos itens se necessários ao pleno atendimento e 

execução do objeto contratado. 

2.1.2. O objeto será solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde e deverá ser entregue no 

prazo de até 60 (sessenta) dias após a emissão da solicitação de compra do produto.  

2.1.3. O veículo deverá ser entregue no Município de Anaurilândia – MS, em local a ser 

designado pela Secretaria de Saúde do Município. 

2.2 O gerenciamento, administração e subordinação decorrentes da presente contratação serão 

da Secretaria de Saúde do Município de Anaurilândia - MS.  

2.3 Todas as despesas decorrentes do fornecimento e instalação do objeto como impostos, taxas 

e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como 



 

                                                                    

 

despesas com transportes/fretes e deslocamentos correrão inteira e exclusivamente por conta 

da contratada.  

2.4. O objeto/serviço será recebido provisoriamente, pelo responsável por seu 

acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes no ato 

da entrega dos relatórios acompanhado da nota fiscal/fatura. 

2.5. O objeto/serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos/corrigidos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às 

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

2.6. O objeto/serviço será recebido definitivamente, por servidor ou comissão designada pela 

autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, no prazo de 10 

(dez) dias, contados do recebimento provisório, após verificação da adequação do objeto aos 

termos contratuais. 

2.7. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto contratado, 

que deverá estar acompanhado da nota fiscal/fatura apresentada e devidamente atestada pelo 

setor competente.  

2.8. Em caso de devolução da Nota Fiscal para correção, o prazo para pagamento passará a 

fluir após a sua reapresentação. 

2.9. A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura, documento em papel 

timbrado da empresa informando a Agência Bancária e o número da Conta a ser efetuado o 

pagamento. 

2.10. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento 

passará a fluir após a sua reapresentação.  

2.11. A critério da contratante poderão ser utilizados créditos da contratada para cobrir 

dívidas de responsabilidades para com ela, relativos a multas que lhe tenham sido aplicadas em 

decorrência da irregular execução contratual.  

2.12. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com 

o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de 

preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com 

outros CNPJs. 

2.13. A Contratada, durante toda a execução do contrato, deverá manter todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação, situação que deverá ser comprovada no 

momento da apresentação da nota fiscal/fatura emitida mensalmente. 

2.14. O pagamento só será efetuado mediante apresentação e verificação de autenticidade 

das certidões negativas, ou positiva com efeitos negativos perante a Fazenda Federal, Fazenda 

Municipal, FGTS e Trabalhista (CNDT). 

2.15. O descumprimento em qualquer das condições da contratação, sujeitará o licitante a 

aplicação das sanções administrativas previstas neste edital. 



 

                                                                    

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO.  

3.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto contratado, 

que deverá estar acompanhado da nota fiscal/fatura apresentada e devidamente atestada pelo 

setor competente.  

3.1.1. Em caso de devolução da Nota Fiscal para correção, o prazo para pagamento passará a 

fluir após a sua reapresentação. 

3.2. A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura, documento em papel 

timbrado da empresa informando a Agência Bancária e o número da Conta a ser efetuado o 

pagamento.  

3.3. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento 

passará a fluir após a sua reapresentação.  

3.4. A critério da contratante poderão ser utilizados créditos da contratada para cobrir dívidas 

de responsabilidades para com ela, relativos a multas que lhe tenham sido aplicadas em 

decorrência da irregular execução contratual.  

3.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de 

preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com 

outros CNPJs.  

3.6 A Contratada, durante toda a execução do contrato, deverá manter todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, situação que deverá ser comprovada no 

momento da apresentação da nota fiscal/fatura emitida mensalmente. 

3.7. O pagamento só será efetuado mediante apresentação e verificação de autenticidade das 

certidões negativas, ou positiva com efeitos negativos perante a Fazenda Federal, Fazenda 

Estadual, FGTS e Trabalhista (CNDT). 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E DOS RECURSOS   

4.1. O valor total do presente contrato é de R$ 424.266,67 (quatrocentos e vinte e quatro mil e 

duzentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão da entrega do objeto contratado. 

4.4. O valor contratado onerará os recursos orçamentários e financeiros consignados no 

orçamento em vigor da CONTRATANTE, conforme descrito: DOTAÇÃO: (32) 



 

                                                                    

 

02.013.10.301.0015.2085.449052.00.00.00 EQUIP E MATERIAIS PERMANENTE – GESTÃO DO 

DIREITOS DIFUSOS SAUDE, AQUISIÇÃO COM RECURSOS PRÓPRIOS, FONTE: 202.000. 

 4.5. Fica resguardado o direito a revisão ou reajuste dos valores contratuais, nos termos do 

inciso II, alínea “d” ou §8º, ambos do art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93.  

4.6. O valor constante da nota fiscal/fatura, quando da sua apresentação, não sofrerá qualquer 

atualização monetária até o efetivo pagamento.  

4.7 Os preços serão fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas, após o que poderão sofrer reajuste aplicando-se o índice IPCA 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

4.8 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor.  

4.9 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO.  

5.1. O contrato terá vigência de 06 (seis) meses, contados da data de assinatura, persistindo, no 

entanto, as obrigações, especialmente as decorrentes da garantia, podendo ser prorrogado, nos 

termos do art. 57 da Lei Federal n.º 8.666/1993, e desde que, mantidas todas as obrigações 

inicialmente assumidas, haja autorização formal da autoridade competente, atentando, em 

especial para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

a) Seja juntada justificativa da Administração para a prorrogação;   

c) Seja comprovada a vantajosidade para a Administração;   

d) Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação, conforme 

o caso;  

e) Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação.   

5.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

5.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES.  

6.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal nº 8.666/93, são 

obrigações da CONTRATADA:  

6.1.1. Não subcontratar, subempreitar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o objeto do 

Contrato.  

6.1.2. Qualquer ato que implique a substituição do Contratado por outra pessoa jurídica, como 

a fusão, cisão ou incorporação, somente será admitida mediante expresso e prévio 

consentimento da Prefeitura Municipal de Anaurilândia – MS, mediante a formalização de 

Termo Aditivo, desde que:  



 

                                                                    

 

a) seja mantida a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte (quando for o caso); 

b) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 

licitação;  

c) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e  

d) não haja qualquer prejuízo à boa execução das obrigações pactuadas. 

6.1.3. Entregar os serviços/objetos ofertados, no prazo proposto e em conformidade com as 

especificações exigidas no Edital e seus Anexos.  

6.1.4. Somente divulgar informações acerca dos objetos do contrato, que envolva o nome da 

contratante, mediante sua prévia e expressa autorização.  

6.1.5. Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

6.1.6. Instruir o fornecimento dos objetos do contrato com as notas fiscais correspondentes, 

juntando cópia da solicitação de entrega e do comprovante do respectivo recebimento.  

6.1.7. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e 

responsabilizar-se por todos prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa.  

6.1.8. Assumir com exclusividade todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência 

da prestação dos serviços objeto do contrato, bem como as contribuições devidas à Previdência 

Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho e quaisquer outras 

despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado.  

6.1.9. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem, 

no objeto, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

6.1.10. Responder perante a Contratante e terceiros por eventuais prejuízos e danos 

decorrentes de sua demora ou de sua omissão, sob a sua responsabilidade ou por erro da 

execução deste contrato.  

6.1.11. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração 

de estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas para a Contratante.  

6.1.12. Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e 

despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou 

contratados, bem como se obrigar por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 

judiciais que lhe venham a ser atribuída por força de lei, relacionadas com o cumprimento do 

Contrato. 

6.1.13. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto contratado, de acordo 

com os arts. 12 e seguintes e 18 e seguintes do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 

de 1990)e demais legislação correlata 

6.1.14 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.  



 

                                                                    

 

6.1.15 Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada durante a execução 

dos serviços. 

6.2. Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal nº 8.666/93, são 

obrigações da CONTRATANTE:  

6.2.1 Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a Contratada;  

6.2.2. Fornecer e colocar à disposição da Contratada todos os elementos e informações que se 

fizerem necessários à execução do objeto;  

6.2.3. Proporcionar condições para a boa consecução do objeto do Contrato;  

6.2.4. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento do Contrato;  

6.2.5. Notificar a Contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 

quaisquer débitos de sua responsabilidade;  

6.2.6. Fiscalizar o Contrato através do setor competente da Contratante;  

6.2.7. Acompanhar a entrega dos serviços/objetos efetuados/ofertados pela Contratada, 

podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajustes ou suspensão.  

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO E DAS SANÇÕES 

7.1. O contrato será rescindido, de pleno direito, independentemente de procedimento judicial 

e do pagamento de indenização, nos casos de falência, insolvência civil, concordata, liquidação 

judicial ou extrajudicial, dissolução, alteração ou modificação da finalidade ou estrutura da 

CONTRATADA, de forma que prejudique a execução do objeto, de qualquer outro fato 

impeditivo da continuidade da sua execução, ou, ainda, na hipótese de sua cessão ou 

transferência, total ou parcial, a terceiros. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará 

sua rescisão, nos casos enumerados no artigo 78, no modo previsto pelo artigo 79, com as 

consequências estabelecidas no artigo 80, todos da Lei Federal nº 8666/93, com redação 

modificada pela Lei 9854/99.  

7.2. A CONTRATADA sujeita-se às sanções previstas nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei Federal nº 

8666/93, nos termos previstos no instrumento editalício.  

7.3. A aplicação de uma das sanções não implica na exclusão de outras previstas na legislação 

vigente.  

7.4. As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório, e 

consequentemente o pagamento delas não exime a CONTRATADA da reparação de eventuais 

danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à CONTRATANTE.  

CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

8.1. Os direitos e as responsabilidades das partes são os que decorrem das cláusulas desta 

avença e do regime de direito público a que a mesma está submetida, na forma da legislação de 

regência.  



 

                                                                    

 

CLÁUSULA NONA – PRAZOS E CONDIÇÕES DE GARANTIA  

9.1. A garantia contratual dos objetos a serem fornecidos pela licitante vencedora deverá será a 

garantia patrão de fábrica do veículo ofertado, conforme informado pela contratada. Esta 

garantia é comum no mercado e mais benéfica para a Administração.  

9.2. Aplica-se as disposições do Código de Defesa do Consumidor – CDC na presente 

contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÕES 

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

11.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

11.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS FISCAIS DO CONTRATO  

12.1 Para o fiel cumprimento deste contrato administrativo ficam designados como 

Gestor e Fiscal do Contrato: 

12.1.1. Gestor: GUILHERME GOMES ZANDONADI – Secretário Municipal de Saúde 

12.1.2. Fiscal do Contrato: LEOCENIR PERALTA DA SILVA – Portaria 129/2022 

12.2 O acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto consistem na verificação da 

conformidade do objeto contratado e efetivamente entregue, de forma a assegurar o perfeito 

cumprimento do ajuste, na forma dos arts. 67 e 73, da Lei n. 8.666/1993. 

12.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 

de seus agentes e prepostos, conforme dispõe o art. 70, da Lei n. 8.666/1993; 

12.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 



 

                                                                    

 

12.5. Caso, no decorrer do contrato, os servidores acima indicados como responsáveis pelo 

recebimento do objeto, fiscalização de contrato e/ou gestão de contrato estejam afastadas de 

suas funções, caberá a autoridade competente a indicação de substituto.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei Federal n.º 8.666, de 1993, na Lei Federal nº 10.520, de 2002, Decreto Federal nº 

10.024/2019, Decreto Municipal n.° 466/2006 e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – 

e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES  

14.1 É vedado à CONTRATADA interromper ou não cumprir com as obrigações assumidas sob 

alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DISPOSIÇÕES GERAIS  

15.1. As partes elegem o foro da Comarca de Anaurilândia/MS, com renúncia expressa a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para toda e qualquer ação oriunda do presente 

contrato e que não possa ser resolvida de comum acordo entre as mesmas, conforme art. 55, 

§2º da Lei nº 8.666/93.  

15.2. Fazem parte deste termo contratual o edital e seus anexos da licitação que deu origem a 

contratação e à proposta do licitante vencedor, como se transcritos neste estivessem. 

15.3. Este instrumento contratual foi previamente examinado pela Assessoria Jurídica 

Municipal, de acordo com o parágrafo único do artigo 38 da Lei Federal nº 8.666/93  

15.4. E, por assim estarem justas e contratadas as partes, mutuamente obrigadas, assinam o 

presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para todos os fins de direito, na 

presença das testemunhas abaixo.  

 

Anaurilândia - MS, ___ de _________________ de 2022.  

Partes: 

 

 

CONTRATANTE CONTRATADA 

 

 

 

FISCAL DE CONTRATO 

 



 

                                                                    

 

Testemunhas:  

Nome: 

RG: 

CPF: 

Nome: 

RG: 

CPF: 

 

 


